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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA
Edital de Pregão Presencial nº 03/2012
- REGISTRO DE PREÇOS – MERENDA ESCOLAR -
	Processo
	· 104/2012

	Órgão Interessado
	· Secretaria de Educação e Secretaria de Cidadania e Ação Social

	Objeto
	· Contratação de empresa para atender ao Programa de Merenda Escolar nas Unidades Educacionais e Casa Abrigo do Município de Rio Grande da Serra.

	Tipo
	· MENOR PREÇO POR ITEM

	Data Da Sessão
	· 28 DE JUNHO DE 2012

	Horário
	· A partir das 9h00

	Local
	· Rua Prefeito Cido Franco, 500, 1º andar, Vila Arnoud, Rio Grande da Serra.


O Senhor LUIS CASTILLO LOPES, Secretário de Administração da Prefeitura de Rio Grande da Serra, usando a competência delegada no Decreto Municipal 1.662/2006, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2012, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, Processo nº 104/2012, com o objetivo de contratar empresa para o preparo e fornecimento de refeição, incluindo o fornecimento de gêneros, insumos, transporte, distribuição, bem como logística, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e utensílios; limpeza e conservação, conforme especificações constantes deste edital, visando atender ao Programa de Merenda Escolar nas Unidades Educacionais e Casa Abrigo, através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme Decreto Municipal nº 1685/2006
1. DISPOSIÇÕES GERAIS

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento e seus anexos, que fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.
A sessão de processamento do Pregão presencial será realizada na Sala de Reuniões na Rua Prefeito Cido Franco, n⁰ 500 – Vila Arnoud (Secretaria de Saúde) nesta cidade, iniciando-se no dia 28 DE JUNHO DE 2012, às 9h00, e será conduzida pela Pregoeira com auxilio da Equipe de Apoio.
2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada no preparo de refeições incluindo o fornecimento de gêneros, insumos, transporte, distribuição, bem como logística, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e utensílios; limpeza e conservação, conforme especificações constantes deste edital, visando atender ao Programa de Merenda Escolar nas Unidades Educacionais e Casa Abrigo.
2.2. Os alimentos utilizados para o preparo da merenda escolar deverão ser procedentes preferencialmente da agricultura familiar, conforme dispõe Resolução CD/FNDE 38 de 16 de julho de 2009 – artigos 3⁰ e 18⁰ das diretrizes do PNAE.
2.3. Os anexos abaixo fazem parte integrante deste edital:

I – Objeto da Licitação
II- Termo de Referência da Secretaria de Educação, com os seguintes anexos:
Anexo I - Padrão de Qualidade dos Alimentos

Anexo II - Identificação de Produtos

Anexo IIІ -  Cardápio  padrão –Plano alimentar

Anexo IV  - Utensílios e equipamentos obrigatórios

Anexo V – Roteiro para o manual de boas práticas alimentares 

Anexo VI – Capacidade de crianças por unidade escolar 
III – Termo de Referência da Secretaria de Cidadania e Ação Social
IV – Atestado e Visita Técnica

V – Carta de Apresentação dos documentos de habilitação, 

VI - Declaração de fato impeditivo e Credenciamento do Representante da Empresa.

VII -   Minuta do contrato.

3. PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, desde que preencha as condições de credenciamento do Edital. 
4. CREDENCIAMENTO
4. No presente feito licitatório somente poderá se manifestar, em nome do licitante, a pessoa por ela credenciada. Os documentos originais ou as cópias devidamente autenticadas apresentadas para credenciamento serão retidos pela Pregoeira e anexados ao processo. 
 

4.1 - Será permitida nesta licitação a participação de um representante por empresa, devidamente credenciado, podendo ser utilizado o modelo do anexo IX ou por Procuração Pública, Declaração ou Atestado, com firma reconhecida em cartório e com a validade adequada, a ser apresentada no início da sessão antes da abertura dos envelopes, os quais deverão constar poderes específicos para praticar todos os atos inerentes a esta licitação, inclusive o de formular lances e negociar preço.  
4.2 - Nos casos em que a representação se faça através de Diretor ou Sócio da Empresa, fica dispensada a apresentação do documento acima mencionado, desde que tal situação seja comprovada através de documento legal, cópia autenticada do Contrato Social e alterações, desde que não consolidada. 
4.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa junto à PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, nesta licitação. 
4.4. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4.5. A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência do credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

5 – REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
5.1. Os envelopes Proposta Comercial e Documentação deverão ser entregues na Rua Prefeito Cido Franco, nº  500 – Vila Arnoud, Rio Grande da Serra (Secretaria de Saúde), no dia 28 DE JULHO DE 2012, com início as 9h00, quando então serão iniciados os trabalhos de abertura dos envelopes em sessão pública. 
5.2. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora prevista. 
6 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
6.1.  O presente certame será regido de acordo com a Lei n⁰ 10.520/2002; Decreto Municipal n⁰ 1662/2006 na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial do Estado – DOE em 06 de junho de 1994, pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, publicada no DOU em 28 de maio de 1998, pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e alterações posteriores. 
6.2 – A presente licitação será processada na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências do edital. 

7 - DECLARAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 01 e 02.

7.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

	 ENVELOPE N⁰01 – PROPOSTA 

PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA – PREGÃO 
Rua Pref. Cido Franco, nº500 – Vila Arnoud
Razão Social/ CNPJ
Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº........../2012


	


	 ENVELOPE N⁰02 – DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA – PREGÃO 
Rua Pref. Cido Franco, nº500 – Vila Arnoud
Razão Social/ CNPJ
Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº........../2012


	


7.3.  A documentação contida no ENVELOPE n° 2 deverá estar numerada sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir a sua ordem exata. 
7.3.1. A eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta de rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado ou pela Pregoeira e equipe de Apoio na sessão de abertura do respectivo ENVELOPE, nos termos do presente edital, vedada a desclassificação por este motivo. 
7.4. O ENVELOPE nº 1 deverá conter todos os elementos a seguir relacionados, sem emendas, rasuras, borrões ou omissões:
a. Planilha de Preço, cotados em moeda nacional, contendo valor unitário de cada refeição, o valor total do lote, bem como o valor global da proposta, respeitadas as características propostas neste edital, cujo item, em suas discriminações, não poderá ser alterado pelo licitante, à exceção do seu quantitativo e quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS expedido pelo Setor de Pregão. 
b. O preço unitário será verificado para constatação de sua realidade de mercado, podendo ser desclassificada a empresa que apresentar preços excessivos, irrisórios ou inexequíveis. 
b.2 - O preço indicado no subitem “a” incluirá, além do lucro, todas as despesas de custos como, por exemplo: insumos, materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes, carga, seguro, encargos sociais e trabalhistas,  custos e benefícios, taxas e impostos e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com a execução total dos serviços. 
c. Indicação dos seguintes dados: nº do CNPJ; razão social completa; endereço; nome, telefone e fax do responsável para contatos; dados bancários e nº da agência; dados necessários à possível assinatura do contrato (nome completo, nacionalidade, estado civil, R.G. e CPF do signatário); 
d. Declaração expressa da aceitação do prazo de execução dos serviços; 
e. Declaração confirmando ter examinado as especificações técnicas constantes do edital, tendo verificado inexistir qualquer deficiência ou incorreção nas mesmas;
f. Declaração de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, conforme Anexo V.
g. A proposta do licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que os serviços ora licitados deverão ser prestados dentro das condições estabelecidas pela Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Cidadania e Ação Social conforme anexos deste edital.
h. A data de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura do Envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO. 

8 - ENVELOPE 02 "HABILITAÇÃO"
8. O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:
a. Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação com descrição dos documentos, Declaração de Inexistência de fato impeditivo nos termos da Lei n° 9854/99 e Credenciamento do Representante da Empresa, conforme Anexos IX. 
b. Habilitação Econômico-Financeira: apresentar último balanço patrimonial encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório competente, comprovando estar em situação financeira satisfatória, demonstrando possuir: 
b.1 - Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00,  sendo adotado para cálculo do LG a seguinte fórmula:
LG = Ativo circulante + realizável em longo prazo

Passivo circulante + exigível em longo prazo

b.2 - Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,00,  sendo adotado para cálculo do LC a seguinte fórmula: 
LC =  Ativo circulante
Passivo circulante
b.3 – GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) ≤ 0,48, sendo adotado para cálculo a seguinte fórmula:
GEG = Passivo Circulante + Exigível A Longo Prazo
Ativo Total

b.4 - Prova de possuir capital social registrado e integralizado não inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), comprovado através da apresentação do contrato social ou a alteração contratual devidamente registrada na Junta Comercial.  
c. Habilitação Técnica: através da comprovação nos moldes do disposto no artigo 30 da lei 8.666/93: 
c.1) registro ou inscrição na entidade profissional competente da empresa e seus responsáveis técnicos, mediante certidão expedida pelo órgão, se houver. 
c.2) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponível, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
c.2.1) comprovação de aptidão referida no subitem anterior (d.2) será realizada por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovará que o licitante detém capacidade para realizar os serviços “objeto da licitação”, podendo ser equivalente ou superior a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos especificados no anexo III.
c.3) comprovação de vistoria as Unidades Educacionais e Casa Abrigo, mediante atestado expedido pela Secretaria de Educação e Cultura, devendo as licitantes  verificar o local, questionando previamente todas e quaisquer dúvidas; 
c.3.1.) a visita deverá ser realizada até o dia 27 de junho de 2012.
d) Prova de regularidade fiscal:
d.1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto à Dívida Ativa ou outras equivalentes na forma da lei expedidas, em cada esfera de governo, pelo Órgão competente; 
d2) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, apresentando a Certidão Negativa ou Positiva de Débitos; 
d.3) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, apresentando a Certidão Negativa ou Positiva de Débitos; 
d.4) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, apresentando a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
e) Certidão negativa de pedido de Recuperação Judicial, Falência e Concordata ou Execução Patrimonial relativa aos últimos 5 anos, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, bem como certidão do Poder Judiciário, indicando quais os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição de falências ou concordatas. 
8.1 - Regularidade Fiscal: 

a) Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.1.2 – Na hipótese de não constar expressamente o prazo limite de validade das certidões, prevalecerá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de emissão do documento até a data de abertura da sessão.
8.1.3 - No caso de expirar a validade das certidões apresentadas pela empresa adjudicada, entre a data de abertura dos envelopes e a de execução dos serviços, deverá a adjudicada providenciar a atualização das mesmas para o recebimento dos pagamentos. 

9. Visita Técnica
A licitante deverá agendar com a Secretaria de Educação e Cultura e na Casa Abrigo o dia e o horário para visitar os locais onde serão realizados os serviços, conforme segue:
· Secretaria de Educação e Cultura  - Rua do Progresso, n⁰251  - Jardim Progresso -   telefone: (11) 4820-8030 - Rosangela “Nutricionista”. 
· Casa Abrigo – Rua Aurora Boreal, n⁰93 – Vila Arnoud -   Telefone: (11) 4820-4347.
9.1. Compete ao licitante fazer prévia visita a todas as unidades, bem como minucioso estudo, verificando as instalações e equipamentos para a execução do serviço. 
9.2. Dos resultados dessa verificação preliminar, deverá o licitante dar imediata comunicação escrita a Secretaria de Educação e Cultura, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão a normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os aspectos considerados relevantes pela Pregoeira e pela equipe técnica  que possam trazer embaraços ao julgamento das propostas e ao perfeito desenvolvimento do serviço. 

10 - PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

10.1 - No horário  e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
10.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

10.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes. 

10.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento as condições estabelecidas no edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital; 
b) que apresentar qualquer oferta de vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes ou de qualquer outra natureza. 

10.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

10.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

10.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o valor global. 

10.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
10.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

10.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

10.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

10.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

10.8.1 - A pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão  do direito de preferência.

10.8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 10.8.1. 

10.8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 10.8.1.
10.8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

10.9 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 10.8.1 e 10.8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8, com vistas à redução do preço.

10.10 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
10.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

10.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

10.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
10.12.1 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
10.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
10.12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item VI do edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
10.12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 10.12.3 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
10.12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 10.12.3.1 deste item deverá ser efetuada mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva de débitos no prazo de dois dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

10.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
10.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 10.8 deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

11 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar sua intenção imediatamente, abrindo-se o prazo de 3 (três) dias para interposição de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual prazo, iniciando a contagem após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista aos autos. 
11.2 - A ausência de manifestação imediata da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
11.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

11.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.5 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do artigo 10 do Decreto municipal nº 1.685/2006, e será subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital. 

11.6 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída. 

11.7 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o  subitem anterior. 

12 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata, em jornal oficial. 

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá na hipótese e condição estabelecida no artigo 21 do Decreto municipal n. 1.685/2006. 

13 - DAS CONTRATAÇÕES 

13.1 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

13.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

13.3 – Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante constante do Anexo correspondente, quando houver, por intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

13.4 – É vedada a utilização da ata de registro de preços por órgãos/entidades não-participantes.

13.5 – Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente. 

13.6 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e prova de regularidade de tributos Federais, Estaduais e Municipais, sob pena de a contratação não se concretizar.
13.7 – Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 

13.8 – O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente. 
13.8.1 - A adjudicatária deverá apresentar no ato da assinatura do contrato os seguintes documentos:

a) Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social.
b) A adjudicatária deverá prestar garantia contratual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, nas modalidades de garantia previstas no § 1º do artigo 56 da Lei 8.666/93.
c) Registro em entidade responsável pela empresa e de seus responsáveis técnicos, mediante certidão expedida pelo Conselho, se houver.
13.9 – Os futuros contratados devem manter todas as condições ofertadas em suas propostas técnicas durante a execução contratual, em consonância com o que dispõe o artigo 55, inciso XIII, da lei 8.666/93.

13.10 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

14. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A Contratada iniciará os serviços em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da Ordem de Inicio expedida pela Secretaria de Educação e Cultura, indicando as unidades, quantidades de alunos e abrigados, bem como, demais informações necessárias a realização do objeto.

14.2. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital a contratada fica sujeita às seguintes penalidades: 

14.2.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, objeto da licitação: 

14.2.2. até 02 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

14.2.3. superior 02 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 

14.2.4. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 5%, calculada sobre o   saldo restante do contrato.

15. PAGAMENTOS 
15.1 - Os pagamentos serão efetuados contra apresentação das faturas originárias dos serviços realizados e aprovados pela Secretaria de Educação e Cultura com base em etapas de atividades concluídas. 

15.2 – Os serviços serão fiscalizados de acordo com os critérios e, em datas que for conveniente a municipalidade, por funcionário indicado pela Secretaria de Educação e Cultura, com a presença de representantes do licitante contratado.
15.3- Prazo para pagamento, após a liberação das faturas pela Secretaria de Educação e Cultura, não será inferior a 5 (cinco) dias úteis e não superior a 30 (trinta) dias. 
16. DO REAJUSTAMENTO 
16.1 - Os preços ajustados no Contrato poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão dos serviços, por conveniência da PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, respeitando-se as previsões legais.     

16.2 - Os preços poderão ser reajustados de acordo com IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, mediante solicitação e demonstrativo do equilíbrio financeiro à CONTRATANTE, que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido.
17. FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS 
17.1  - A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: funcional programática, categoria econômica e ficha 12.306.0006.2007,33.90.30,64; 12.306.0006.2007,33.90.39,65; 08.122.0008.2017-3.90.30, 150; 08.1220008.20-33.90.39 - 152, da Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria da Cidadania e Ação Social, suplementadas de necessário. 
18. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE ADJUDICATÁRIO 
18.1 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste Instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, o licitante a: 

18.1.1 - Apresentar composição de preços unitários, dos serviços, dos encargos sociais, e todas as despesas inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre a prestação dos serviços. 
19. PENALIDADES 
19.1. Caso o licitante adjudicatário se recuse a assinar o Contrato ou convidado a fazê-lo não atenda no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, após a publicação do instrumento garantida prévia e fundamentada defesa, será considerado inadimplente, e estará sujeita às seguintes cominações abaixo descritas, as quais serão apuradas pelo órgão gerenciador do contrato: 
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação;
b) Responder por perdas e danos ocasionados à PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, os quais serão apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham contribuído para a ocorrência do fato; 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, enquanto  perdurarem os motivos.
19.2. O licitante que praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, ou atos ilegais visando frustrar os objetivos da licitação; retirar sua proposta comercial após conhecer os preços das demais participantes, ou ainda demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, em virtude de quaisquer outros atos ilícitos praticados, estará sujeita às penalidades previstas no subitem precedente do edital e outras que couberem. 

19.3. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, a Comissão de Licitações poderá inabilitar o licitante ou desclassificar a proposta comercial sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção do licitante. 

19.4. A Pregoeira poderá reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir o recurso à autoridade competente, devidamente informado, que decidirá pelo seu provimento ou não. 

19.5. O licitante que injustificada e infundadamente se insurgir contra a decisão da Pregoeira ou autoridade superior, quer através da interposição de recurso administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso seja o seu pedido indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos causados à PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, em razão de sua ação procrastinatória. 
Parágrafo Único: O licitante vencedor deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução do objeto deste Edital a ele adjudicado, sob pena de lhe serem aplicadas às penalidades citadas, bem como nas hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei 8.666/93. 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A elaboração da proposta deverá ser feita estritamente com base nos elementos fornecidos por intermédio deste edital e seus anexos, que farão parte integrante do contrato. 

20.2 - Durante a validade da proposta, a proponente não poderá alegar ignorância, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções previstas neste edital. 

20.3 – Caso haja interposição de recursos administrativos ou de ações judiciais, os prazos das validades das propostas serão prorrogados automaticamente, em dias equivalentes e sucessivos ao da decisão do recurso administrativo ou sentença judicial transitada em julgado. 

20.4 - Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas do Pregão que após lidas e aprovadas, serão assinadas pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

20.4.1 - Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
20.5 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples apresentação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e da PROPOSTA COMERCIAL submete o licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
20.6 - A  PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA reserva a si, o direito de revogar a presente licitação por razões de seu interesse ou anulá-la, no todo ou em parte por vício irreparável ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL, inabilitar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial do licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
20.7. É facultada à Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, sendo, no entanto, vedada à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL. 
20.8.  Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao edital e seus anexos poderão ser solicitados preferencialmente através de expediente protocolado, dirigido a Pregoeira, sito a Rua do Progresso, nº700 – Jardim Progresso ou através do fac-símile: (0XX11) 4820-8200, de 2ª a 6ª feiras, até às 17hs do 3° dia útil anterior à data de abertura dos envelopes.  
20.9. O licitante deverá analisar cuidadosamente os elementos fornecidos para a “LICITAÇÃO”, bem como vistoriar o local dos serviços, levantando dúvidas ou falhas nos documentos, de forma que sejam tomadas pela Pregoeira as providências necessárias antes das apresentações das propostas, não podendo, após a abertura das mesmas alegar omissão, desconhecimento de condições e/ou imperfeições dos mesmos. 
20.10.  O licitante deverá entrar em contato com a Secretaria da Educação e Cultura e Secretaria de Cidadania Ação Social, pelo telefone (11) 4820-8030 de Segunda a Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 hs, para designação de visita as Unidades Educacionais e Casa Abrigo.
20.11. A Secretaria de Educação e Cultura expedirá, em nome do licitante, o atestado de sua visita as Unidades Educacionais e Casa Abrigo.
20.12. Em qualquer situação a empresa licitante a ser contratada será a única responsável pela execução da obra e deverá garantir expressamente em sua PROPOSTA e em CONTRATO, os trabalhos a serem executados com relação a materiais defeituosos, falha de mão-de-obra e de métodos de execução dos serviços. 
20.13. O licitante adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, após formalmente convocada, a apresentar a garantia e a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo Anexo IV. 
20.14 Quando o licitante adjudicatário não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não assinar o Contrato no prazo estabelecido no subitem precedente é facultado à Pregoeira declará-lo desclassificado e convidar o segundo classificado, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93. 
20.15 A PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA poderá, ocorrendo rescisão do Contrato ou distrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual originalmente previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço. 
20.16 Na hipótese da não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá o licitante, mediante comunicação formal à PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA, revalidar sua proposta comercial por igual período. Não sendo revalidada a proposta, o licitante será considerado desistente do feito licitatório, não estando, neste caso, sujeito às penalidades previstas no item 19.1. 
20.17 Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela Pregoeira, fundamentados nas disposições contidas na Lei 10.520/02 ; 8.666/93 e demais legislações pertinentes ao assunto. 
20.18 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta licitação, é competente o Foro da Vara Única Distrital de Rio Grande da Serra da Comarca de Ribeirão Pires - SP, excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja. 
Rio Grande da Serra, 14 de maio de 2012.

LUIS CASTILLO LOPES

Secretário de Administração

Rosangela Maria Vieira da Silva 

Pregoeira

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITENS OBJETOS DA LICITAÇÃO
	
	LOTE 1
	

	Item
	Descrição do item
	Quantidade Anual Estimada

	1 – Secretaria de Educação
	Cardápio A – com as especificações contidas no Termo de Referência e anexos.
	206.800

	
	Cardápio B - com as especificações contidas no Termo de Referência e anexos.
	41.070

	
	LOTE 2
	

	2 – Casa Abrigo
	Cardápio C - com as especificações contidas no Termo de Referência e anexos.
	21.900


ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
I – OBJETO: 

 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de nutrição e alimentação escolar, visando ao preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos legais vigentes, aos alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da rede municipal de ensino, mediante o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos necessários, fornecimento dos serviços de logística, supervisão e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados, fornecimento de mão de obra treinada para a preparação dos alimentos, distribuição, controle, limpeza e higienização de cozinhas, despensas e lactários das unidades educacionais em conformidade com os anexos do presente edital, as normas técnicas fixadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria de Saúde – Departamento de Vigilância Sanitária.

II - MOTIVAÇÃO: 
· Atender as diretrizes e objetivos do Programa de Alimentação Escolar; e as diretrizes instituídas pela Portaria Interministerial n° 1010, de 08/05/2006, do Ministério da Saúde e Educação, e promover uma alimentação saudável no ambiente escolar.

· Criar condição facilitadora para gestão compartilhada promovendo e mensurando a eficácia do Programa de Alimentação Escolar.

· Promover uma alimentação saudável no ambiente educacional, adotando ações de educação nutricional com a participação dos profissionais envolvidos no cotidiano escolar.

III – DOS SERVIÇOS E PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS:

A CONTRATADA deverá, para a adequada prestação dos serviços, e por sua conta e risco, responsabilizar-se por FORNECER:

- No que diz respeito aos alimentos:

1.1. Alimentos, de acordo com:

       1.1.1. O Padrão de Qualidade e a legislação vigente, constantes do Anexo I deste instrumento e, ainda, dentro do prazo de validade (sendo vedada a utilização de alimentos com alterações de características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade), e frescos e “in natura” no caso de hortifrutigranjeiros (frutas verduras, legumes, feculentos, ovos, etc.),

       1.1.1.1. Alimentos hortifruti minimamente processados poderão ser utilizados em EMEBs, após aprovação da CONTRATANTE, devendo ser transportados e armazenados na unidade escolar exclusivamente sob refrigeração, não podendo ser congelados.

     1.1.2. As “Fichas de Identificação de Produtos” entregues no ato da assinatura do contrato, devidamente assinadas pelo responsável técnico por suas informações, e de acordo com o modelo constante do anexo II, sendo que:

     1.1.2.1. Produtos cujas “Fichas de Identificação”, não tiverem sido entregues no ato da assinatura do contrato somente poderão ser fornecidos mediante autorização da CONTRATANTE, o que deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA, antes do início do fornecimento, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. A CONTRATANTE informará a lista de produtos homologados no último dia útil de cada mês, os quais poderão ser utilizados no mês seguinte. A utilização de produtos não homologados pela CONTRATANTE estará sujeita à aplicação das penalidades previstas no contrato.

           1.1.2.1.1. No primeiro caderno de “Fichas de Identificação de Produtos”, poderão ser apresentadas até 3 (três) marcas por tipo de produto. Após a emissão da primeira lista de produtos homologados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá apresentar novas marcas e produtos, limitados a 10 (dez) produtos por mês.

          1.1.2.1.2. Para homologação, os produtos serão avaliados com relação à Ficha de Identificação, podendo ser exigida, a critério da CONTRATANTE, a apresentação de documento de registro de rótulo no Ministério da Agricultura, Termo de Responsabilidade pela Qualidade de Produtos Cárneos assinado pelo técnico responsável da CONTRATADA, amostras (rotulagem, embalagem, peso líquido, avaliação técnico-culinária, se necessário, e análise sensorial, em conjunto ou independentemente).

          1.1.2.1.3. As amostras que não forem aprovadas na análise sensorial poderão ser novamente apresentadas para avaliação uma única vez, caso tenha havido reformulação do produto.

          1.1.2.1.4. As amostras deverão ser encaminhadas para aprovação na sua embalagem primária original, ou seja, aquela que será utilizada.

          1.1.2.1.5. Para produtos com vários sabores ou tipos previstos, como por exemplo, biscoito doce, bolo, gelatina e néctar, a CONTRATADA deverá apresentar pelo menos 3 (três) sabores ou tipos, a fim de permitir a variação dos cardápios.

         1.1.2.1.6. Para arroz e feijão, além da Ficha de Identificação, deverá ser apresentado laudo e/ou certificado de classificação e especificações agronômicas de produto da safra corrente na ocasião da sua solicitação, emitido por órgão credenciado pelo Ministério da Agricultura.

  1.1.2.2. Produtos relacionados na Ficha de Identificação que, eventualmente, apresentem-se em desacordo com as especificações técnicas de qualidade deste instrumento, e/ou com algum resultado insatisfatório em qualquer uma das análises de sua qualidade abaixo apontadas, realizadas de acordo com os parâmetros técnicos estabelecidos pela CONTRATANTE, e a seu critério, não serão aprovados e/ou terão seu fornecimento suspenso pela mesma, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades contratualmente estabelecidas:

          a) Análise Agronômica (para grãos e hortícolas): realizada por órgão oficial ou credenciado pelo Ministério da Agricultura, podendo ser indicado pela CONTRATANTE.

          b) Análise Laboratorial: realizada por laboratório oficial ou autorizado pela ANVISA/MS e/ou indicado pela CONTRATANTE.

          c) Análise Técnica (culinária, rotulagem, embalagem, peso, condições de estocagem e distribuição, composição): realizada por equipe habilitada da CONTRATANTE.

          d) Análise Sensorial: realizada por equipe habilitada da CONTRATANTE.

          e) Avaliação da Aceitabilidade: realizada pela CONTRATANTE junto à população escolar atendida através das pesquisas mensais de opinião formalizadas por meio de registros efetuados pela direção das unidades educacionais.

      1.1.2.2.1. A critério da CONTRATANTE, poderão ser realizadas análises de alimentos cuja avaliação de aceitabilidade tenha sido negativa, conforme os registros efetuados pelas unidades educacionais, devendo ser utilizada, neste caso, metodologia reconhecida pelo FNDE.

      1.1.2.2.1.1. O custo das análises, quando houver, ficará a cargo da CONTRATADA.

      1.1.2.2.1.2. As amostras de alimento para análise deverão ser colhidas diretamente na unidade educacional pela CONTRATANTE.

1.1.3. As quantidades adequadas para atendimento ao “per capita” e ao porcionamento estão especificados nos anexos I e III.
1.1.4. O cardápio , no que se refere ao tipo de alimentação e seus itens, para os alunos matriculados em todos os períodos da unidade educacional,  deve seguir os parâmetros indicados nos anexos I e III, especialmente quanto ao “per capita”, ao porcionamento, às freqüências e às reposições dos alimentos e preparações.

1.1.5. O atendimento de necessidade alimentar e nutricional especial aos alunos, solicitado pela CONTRATANTE. 

1.1.5.1 Alimentos destinados ao atendimento especial acima mencionado deverão estar incluídos no primeiro caderno de Fichas de Identificação de Produtos. Após a divulgação da primeira lista de produtos homologados pelo Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a CONTRATADA poderá apresentar novas marcas e produtos sem se ater ao número máximo estabelecido no subitem 1.1.2.1.1.

1.1.6. Excepcionalmente, a CONTRATANTE poderá aprovar alimentos não previstos no padrão de qualidade dos alimentos estabelecido no anexo I do edital, especialmente aqueles que vierem a ser fornecidos pela CONTRATADA, visando à adequação do plano alimentar.

b) No que diz respeito a insumos diversos:

1.2. Insumos de qualidade e quantidade adequada para a eficiente prestação do serviço, tais como:

1.2.1 – Materiais para a Cozinha: gás de cozinha, fósforo, saco plástico adequado para coleta e guarda de amostra, saco plástico (próprio para a guarda de hortaliças e outros alimentos), transparente (100% polietileno virgem, translúcido e cristalino), luva anti-térmica.

1.2.2 – Materiais de Limpeza: Os procedimentos de limpeza e sanitização de equipamentos e utensílios devem garantir a não contaminação do alimento, sendo obrigatório o uso de desincrustante, sanitizante, detergente, esponja dupla face, insumo de fácil manuseio que substitua a palha de aço (esponja de material não abrasivo), saco alvejado para limpeza de pisos, pano descartável, vassoura, rodo, balde plástico.

1.2.2.1 Os produtos de higienização devem obedecer à legislação vigente, devendo ser registrados e/ou notificados pelo Ministério da Saúde.

1.2.2 É vedado o uso de materiais como limpa alumínio, pasta brilho, sabão em pedra e palha de aço.

1.2.2.3. Cabe à CONTRATADA o fornecimento de fita reagente para verificação da presença de cloro ativo na solução clorada utilizada para sanitização.

1.2.3 – Materiais de Higiene para sua mão de obra: sabonete líquido para lavagem de mãos e álcool 70º para higienização, papel higiênico, papel toalha não-reciclado, luva descartável.

1.2.3.1 Sabonete antisséptico somente será permitido quando houver uma pia exclusiva para lavagem de mãos.

1.2.4 – Materiais Diversos: borrifador plástico, recipiente plástico ou em aço inoxidável com tampa e pedal para lixo, saco de lixo, recipiente plástico para sabonete líquido, ralo para pia.

1.2.5. Uniformes especificados para o desempenho das funções, em boas condições de higiene e conservação, para troca diária e utilização apenas nas dependências internas da cozinha, e sem ônus para os empregados da CONTRATADA, tais como: aventais de frente de tecido, calças ou saias, blusas, meias, todos de cor clara; calçados fechados; rede de malha fina para proteção dos cabelos, mesmo que o uniforme inclua touca; a critério da CONTRATADA, o uniforme poderá ou não ter seu logotipo.

1.2.6. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) especificados para o desempenho das funções, em boas condições de higiene e conservação sem ônus para os empregados da CONTRATADA, tais como: aventais de PVC; luvas de malha de aço; luvas nitrílicas; luvas térmicas e botas de borracha.

1.2.7. Uniforme parcial reserva, referente a jaleco e rede ou gorro para proteção dos cabelos, a qualquer funcionário da unidade educacional, ou da CONTRATANTE, ou de qualquer órgão fiscalizador, que pretenda visitar ou inspecionar a cozinha, ou ainda, a entregadores de alimentos e outros materiais, o qual será devolvido à CONTRATADA após o uso eventual.

1.2.8 – Insumos, outros, que se fizerem necessários para a adequada prestação do serviço.

c) No que diz respeito aos utensílios, equipamentos e mobiliários:

1.3. Utensílios de Mesa e Cozinha:

     1.3.1 – Utensílios de mesa, conforme lista obrigatória discriminada no anexo IV de qualidade adequada, para atender ao maior número de alunos matriculados por período, mediante solicitação da unidade educacional e autorização da CONTRATANTE, que poderão ser incorporados ao patrimônio municipal.

    1.3.2 – Utensílios de cozinha, conforme lista obrigatória discriminada no anexo IV, de qualidade e quantidade adequadas, caso sejam necessários à adequada viabilização do serviço, mediante solicitação da unidade educacional e autorização da CONTRATANTE, que poderão ser incorporados ao patrimônio municipal.
1.4. Equipamentos de cozinha, conforme lista obrigatória discriminada no anexo IV, de qualidade e quantidade adequadas, sem pontos de ferrugem, com adequada vedação das portas, quando houver, de ótimo desempenho quanto à eficiência energética (consumo de energia), caso sejam necessários à adequada viabilização do serviço, e em caso de quebra ou extravio, mediante solicitação da unidade educacional e autorização da CONTRATANTE, que poderão, ao final do contrato, ser retirados pela CONTRATADA, ou oficialmente doados pela mesma à unidade, para que esta providencie sua incorporação ao patrimônio mobiliário municipal.

      1.4.1 Balança Eletrônica de precisão, com capacidade de 5 kg e escala de 1 grama, acompanhada de respectiva bateria em condições de uso, para cada unidade educacional em que prestar serviço, a qual deverá ser mantida na cozinha, para quaisquer avaliações que se fizerem necessárias, e poderá ser retirada pela CONTRATADA no final do contrato.

      1.4.2 Termômetro destinado à medição de temperatura de alimentos e preparações alimentícias, que satisfaça às exigências regulamentares ao fim a que se destina, o qual deverá ser mantido na cozinha de cada unidade educacional e poderá ser retirado pela CONTRATADA no final do contrato.

1.5. Mobiliários da cozinha e despensa, de qualidade e quantidade adequadas e  caso sejam necessários à adequada viabilização do serviço, mediante solicitação da unidade educacional e autorização da CONTRATANTE, que se incorporarão ao patrimônio municipal.

1.6. A CONTRATADA poderá, a seu critério, utilizar os utensílios, equipamentos e mobiliário da Prefeitura de Rio Grande da Serra  já disponíveis na unidade.

1.6.1. Os utensílios de mesa e cozinha, os equipamentos de cozinha e os mobiliários da cozinha e despensa deverão ser inventariados em conjunto pela CONTRATADA e pelo representante da unidade educacional no início e ao término da vigência do contrato, objetivando a exata identificação das quantidades de utensílios e equipamentos e mobiliários existentes na unidade, bem como a precisa descrição de seu estado de conservação, devendo o inventário ser atualizado sempre que houver fornecimento de novos utensílios ou equipamentos pela CONTRATADA.

1.6.2. O inventário final a que se refere o item 1.6.1 deverá ser realizado 30 (trinta) dias antes do término da vigência do contrato, a fim de que haja tempo hábil para a adoção dos procedimentos de reparos ou reposições, que se façam necessários.

1.6.3. Ao término do contrato, a CONTRATADA deverá restituir os utensílios, equipamentos e mobiliários nas mesmas quantidades e condições de uso e funcionamento descritos no último inventário e, se for o caso, providenciar reparos ou reposições, procedimento este que deverá ser controlado pela direção da unidade educacional.

1.6.4. A CONTRATADA poderá, ainda, ao final do contrato, retirar seus utensílios, equipamentos e mobiliários ou oficialmente doa-los à unidade, para que esta providencie sua incorporação ao patrimônio municipal.

d) No que diz respeito a serviços e suporte logístico:

1.7. Serviços de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos.

1.7.1. A fim de não prejudicar a continuidade dos serviços, o equipamento defeituoso deverá ser imediatamente substituído enquanto estiver em manutenção.

1.8. Serviços de reparos e adequações na cozinha, despensa e lactário (se houver) da unidade educacional que se façam necessários à adequada prestação dos serviços, que serão realizados às suas expensas e por sua conta e risco, mediante solicitação da unidade educacional e autorização da CONTRATANTE.

1.8.1. Os reparos e adequações acima referidas incorporar-se-ão ao patrimônio municipal, não cabendo qualquer espécie de indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, seja a que titulo for, em caso de cessação a qualquer tempo ou motivo, da prestação dos serviços ora contratados.

1.8.2. Os serviços de reformas estruturais não caberão à CONTRATADA, mas sim à CONTRATANTE, por meio de seus órgãos competentes, e observando seus critérios técnicos e a legislação pertinente.

1.8.3. A colocação de redes ou telas na saída das cubas da cozinha (ralos de pias) a fim de evitar entupimentos bem como a proliferação de microrganismos e infestações são de responsabilidade da CONTRATADA, sendo que a ocorrência de entupimentos por sua ação acarretará a aplicação da penalidade cabível.

1.9. Serviços de reparo e manutenção das instalações elétricas da cozinha e despensa, instalações hidráulicas (inclusive desentupimentos na rede de esgotos e limpeza periódica, quando necessária, da caixa de inspeção) e instalações do gás de cozinha, vinculadas à prestação dos serviços, que serão realizados às suas expensas e por sua conta e risco;

1.9.1. Serviço de fornecimento e instalação de balcão para “self-service”, é responsabilidade da CONTRATANTE.

1.9.2. Serviços de troca de tomadas e interruptores, troca de torneiras e sifões, instalação de ralo escamoteável (dispositivo “abre-fecha”) na cozinha, que impeça a entrada de vetores.

1.10. Serviços de logística inerentes à realização do objeto do contrato, que deverão ser apoiados por uma Central de Distribuição que garanta o recebimento, armazenamento e a seleção qualitativa e quantitativa dos alimentos perecíveis e não perecíveis. As entregas deverão ser realizadas por profissionais treinados e habilitados, e programadas de modo a não causar prejuízos à rotina das unidades escolares.

1.10.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover, a qualquer tempo, visitas técnicas à Central de Distribuição da CONTRATADA a fim de verificar o atendimento das normas técnicas e das exigências da legislação vigente.

1.10.1.1. A CONTRATADA deverá acatar as conclusões do laudo final elaborado pelo Grupo

Técnico da CONTRATANTE, cujos técnicos poderão determinar a adoção das providências

necessárias para, quando for o caso, a correção dos pontos críticos e das irregularidades

constatadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

1.11. Os alimentos deverão ser transportados para as unidades em condições que preservem tanto suas características físicas, como no caso de congelados e refrigerados, quanto sua qualidade no que se refere às características físico-químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente e as Portarias CVS-15/91 e CVS-01/07. Os veículos deverão possuir licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecido pelo órgão de vigilância sanitária competente.

1.12. Serviços de supervisão técnica, realizados por Nutricionistas com registro no CRN.3, que serão os Responsáveis Técnicos (RT) pelo serviço e supervisão de toda a equipe de trabalho da CONTRATADA, e atividades operacionais referentes ao fornecimento da alimentação na unidade educacional. O RT deverá realizar visitas técnicas de supervisão habituais em cada unidade educacional, conforme a demanda vigente para a adequada e satisfatória prestação do serviço contratado. E, mediante as características do serviço contratado, o RT deverá realizar supervisão em cada unidade educacional: a) na frequência mínima de duas vezes por semana; b) numa carga horária compatível com as atividades desenvolvidas; c) abrangendo rotineiramente todos os períodos de funcionamento da unidade;

1.12.1. O RT tem ainda, entre suas atividades, a inspeção rotineira da alimentação escolar fornecida, verificando suas características sensoriais (aparência, cor, odor, sabor, consistência/textura), temperatura, porcionamento e aceitabilidade, visando, nesse caso, recomendar à CONTRATANTE, possíveis alterações ou adaptações dos cardápios. O nutricionista RT deverá se dirigir ao diretor ou responsável pela unidade escolar para informá-lo sobre as ocorrências encontradas e tomar ciência das solicitações da própria unidade escolar registrando em livro próprio da unidade.

1.13. Serviços especializados em manipulação de alimentos, com mão de obra treinada e em adequada condição de saúde;

1.14. São, ainda, obrigações da CONTRATADA:

- serviços de reparo e adaptação e manutenção de equipamentos descritos no Anexo IV, no que se refere ao Termo de Ajuste de Conduta (TAC).

e) No que diz respeito aos empregados:

1.15. Disponibilizar e manter quadro de pessoal administrativo, manipuladores de alimentos e Nutricionistas, em número suficiente para a prestação dos serviços, tais como:

      1.15.1. Manipuladores de alimentos, em número suficiente para a adequada execução dos serviços e o desenvolvimento de todas as atividades previstas de acordo com as normas legais vigentes de vigilância sanitária e os horários de distribuição da alimentação escolar;

1.15.1.1. A troca/reposição de manipuladores deverá ser realizada sempre que necessário, e de forma imediata, sem prejuízo ao andamento do serviço.

1.15.2. Nutricionistas, com registro no CRN.3, em quantidade suficiente para assegurar, no mínimo, 2 (duas) visitas semanais por unidade escolar, que serão os responsáveis técnicos pelos serviços prestados em cada uma das unidades e responderão integralmente, de forma ética, civil e penal, pelas atividades de nutrição e alimentação desenvolvidas por si e outros profissionais a ele subordinados.

1.15.2.1. A efetiva e imediata substituição do RT, por profissional de experiência equivalente ou superior, deverá ser providenciada pela CONTRATADA, ato contínuo a eventuais impedimentos, conforme previsto na Lei 8.666/93 e Resolução CFN nº 378/2005.
2. A CONTRATADA deverá, para a adequada prestação dos serviços, responsabilizar-se por EXECUTAR todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as quais destacam-se:

a) No que diz respeito ao recebimento, armazenamento e controle de estoque:

2.1. Receber os alimentos e materiais em horários pré-determinados junto aos seus funcionários ou fornecedores, devidamente paramentados com avental, rede ou gorro para proteger os cabelos e identificados, de forma a não interferir na rotina da unidade educacional;

     2.1.1 Os alimentos deverão ser recebidos em sua embalagem primária original, rotulada de acordo com a legislação vigente.

2.2. Armazenar adequadamente, os alimentos, materiais de consumo (descartáveis e similares) e produtos de higiene e limpeza, de forma a não serem misturados e a garantir suas condições ideais de consumo;

    2.2.1 Caso seja necessário retirar alimentos de suas embalagens originais, estes deverão ser adequadamente reembalados para armazenamento, com a aposição ou transcrição do rótulo original, podendo ser colocadas etiquetas em cada nova embalagem, que deverão conter todos os dados necessários à adequada identificação e rastreamento do produto.

    2.2.2 Vassouras e rodos deverão ser guardados em porta vassouras apropriados em local determinado pela unidade educacional. Se estes locais forem abertos, as vassouras e os rodos deverão ser protegidos por saco plástico.

2.3. Manter os locais de armazenagem de alimentos (despensa, refrigerador e freezer) em condições adequadas de uso obedecendo as  normas técnicas e sanitárias vigentes.

2.3.1. Manter o estoque de alimentos e materiais de consumo, higiene e limpeza, em quantidade compatível para atender a necessidade pertinente à adequada prestação do serviço.

2.3.2. Prever no estoque, quantidade de alimentos não perecíveis destinados a atendimento emergencial, para substituir outros eventualmente não entregues, por problemas de abastecimento dos fornecedores.

2.3.3. Proceder ao controle quantitativo e qualitativo dos alimentos e materiais de consumo, higiene e limpeza, recebidos para utilização na unidade educacional, verificando seu estado de conservação e higiene, acondicionamento na embalagem, prazo de validade e, ainda, as exigências legais vigentes de registro nos órgãos competentes;

b) No que diz respeito ao pré-preparo, preparo, cocção, distribuição e eventual transporte:

2.4. Proceder ao pré-preparo, preparo e cocção dos alimentos fornecidos na unidade educacional para compor o cardápio da alimentação escolar.

2.4.1. Manter os alimentos, após o preparo e até o momento final da distribuição, em temperatura adequada à preservação de sua qualidade sanitária.

2.4.2. Desprezar, ao final de cada período, as sobras de alimentos não distribuídos, podendo ser reaproveitados somente os alimentos que foram mantidos em adequadas condições de armazenamento e temperatura;
2.5. Distribuir a alimentação em quantidade e qualidade definidas neste instrumento, com apresentação e temperatura adequadas e utensílios de mesa e sobremesa em boas condições de uso e de higiene, cumprindo os horários estabelecidos pela unidade.

2.5.1. Distribuir com as mãos protegidas por luvas descartáveis, alimentos que não são servidos com utensílios de mesa ou cozinha (como pão, biscoito, bolo, fruta, etc.), e demais observando que o uso de luvas não implica na eliminação da higiene e assepsia das mãos. As frutas deverão ser distribuídas em utensílios apropriados.

2.5.2. Caso seja necessário, em casos excepcionais, previamente indicados e com pleno conhecimento da CONTRATANTE, transportar a alimentação a ser distribuída, da cozinha para outra dependência da unidade, esta deverá ser devidamente acondicionada em condições adequadas de higienização, conservação e temperatura, do local de preparo até o de distribuição.

c) No que diz respeito ao porcionamento:

2.6. Porcionar a alimentação fornecida a cada aluno de maneira correta e uniforme, conforme orientações contidas neste instrumento.

    2.6.1. Porcionar utilizando utensílios de cozinha padronizados e apropriados.

    2.6.2. Supervisionar, quando excepcionalmente houver o transporte da alimentação da cozinha para outra dependência da unidade, se sua qualidade e temperatura estão adequadas, assim como seu porcionamento, distribuição e aceitabilidade pelos alunos.

    2.6.3. Manter em exposição, do lado de fora da cozinha e durante o período de distribuição correspondente, um prato padrão com os alimentos que estão sendo servidos, de acordo com o porcionamento mínimo constante do anexo III, devidamente acondicionado para proteção e fácil visualização das porções de alimentos preparados.

   2.6.4 Garantir a disponibilidade de alimentos em quantidade suficiente para todos os alunos, inclusive quando houver solicitação de diminuição do porcionamento para EMEBs- Creches, Educação Infantil e Ensino Fundamental, visando a redução do desperdício constatado pela unidade escolar, por nutricionista da CONTRATANTE e/ou pelo Conselho de Alimentação Escolar – CAE. 

d) No que diz respeito à higienização:

2.7. Observar as normas e critérios de higienização, 

    2.7.1. Higienizar cozinha e despensa, desinfetando pisos, paredes, tetos, ralos, coifa (se houver), e limpando telas milimétricas, teto, luminárias, peitoris e batentes de janelas e a parte interna dos vitrôs;

   2.7.1.1. A higiene e limpeza do refeitório e seus mobiliários ficará a cargo da unidade educacional, assim como a limpeza da parte externa dos vitrôs da cozinha e despensa e de sua grade externa de proteção; Se houver balcão de distribuição de self service, este deverá ser limpo de acordo com a legislação vigente e as orientações do fabricante pela CONTRATADA.

2.7.2. Higienizar os utensílios de mesa e cozinha e equipamentos usados nas atividades do dia. Os utensílios higienizados devem ser submetidos à secagem natural, e guardados protegidos;

2.7.3. Higienizar os alimentos, sendo que vegetais crus e frutas que serão consumidas com casca (p.ex., maçã, goiaba, pêra, ameixa, entre outras) deverão sofrer processo de desinfecção com solução clorada, de acordo com as normas vigentes.
2.7.4. Proceder com higiene nas atividades de armazenamento, manipulação, preparo, distribuição e transporte dos alimentos;

2.7.5. Proceder à higiene com produtos registrados no Ministério da Saúde;

2.7.6. Recolher resíduos alimentares da cozinha diariamente, quantas vezes forem necessárias, acondicionando-os devidamente e encaminhando-os até a saída da cozinha de onde uma pessoa designada pela unidade educacional os retirará e levará até o depósito de lixo determinado, observando a legislação ambiental;

2.7.7. Manter todos os ambientes e locais destinados a estocar, preparar e distribuir os alimentos sob rigorosa higiene diária, evitando qualquer contato de produtos e/ou pessoas estranhas ao Serviço.

e) No que diz respeito ao controle de qualidade e coleta de amostras:

2.8. Estabelecer controle de qualidade em todas as etapas e processos de operacionalização do serviço, e descrevê-lo no “Manual de Boas Práticas para o Serviço de Alimentação Escolar Terceirizado”.

2.9. Coletar amostras da alimentação preparada e distribuída na unidade, de acordo com as seguintes orientações:

2.9.1. As amostras deverão ser coletadas na área de distribuição, um terço do tempo antes do término da distribuição;

2.9.2. As amostras deverão ser devidamente identificadas (alimento, data, horário e período em que foi servido), e guardadas por 72 horas, para eventuais análises laboratoriais;

2.9.2.1.A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser solicitada a encaminhar uma amostra de cada alimento pronto e servido ao aluno em dia determinado pela CONTRATANTE para análise microbiológica em laboratório indicado pela CONTRATANTE, e o resultado deverá ser enviado a Secretaria Municipal de Saúde – Depto de Vigilância Sanitária.
2.9.3. Deverá ser coletada uma amostra de cada alimento pronto e servido ao aluno, inclusive dos alimentos servidos aos alunos com necessidades especiais;

2.9.4. Deverá ser coletada, diariamente, amostra da água utilizada nas preparações;

2.9.5. As amostras deverão ter a coleta e guarda observando os seguintes procedimentos, de conformidade com a legislação vigente.

a) amostra de alimentos sólidos: mínimo de 100 gramas, sob refrigeração até 4ºC ou sob congelamento a -18ºC;

      b) amostra de alimentos líquidos: mínimo de 100 ml, sob refrigeração até 4ºC.

f) No que diz respeito à reparação ou substituição

2.10. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, a alimentação fornecida, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de alimentos utilizados.

g) No que diz respeito aos Manuais:

2.11. Referente ao “Manual de Boas Práticas para o Serviço de Alimentação Escolar Terceirizado”, “Manual de Orientação” e “Receituário Padrão”, que deverão ser desenvolvidos e entregues, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, visando subsidiar tecnicamente todos os participantes do monitoramento da prestação do serviço ou sua fiscalização, a CONTRATADA deverá”:

      2.11.1. Elaborar o texto final do “Manual de Boas Práticas para o Serviço de Alimentação Escolar Terceirizado”, atendendo à Resolução RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004, do Ministério da Saúde e a Portaria SMS G nº. 1210/2006 e as orientações constantes do anexo V do edital, adequado à execução dos serviços contratados.

      2.11.2. Atualizar, sempre que necessário, o “Manual de Boas Práticas para o Serviço de Alimentação Escolar Terceirizado” e Receituário Padrão, conforme solicitação da CONTRATANTE ou necessidade da CONTRATADA.

     2.11.2.1. O “Manual de Boas Práticas” ora citado, terá uma edição preliminar a ser revisada pela CONTRATANTE, antes da edição final e distribuição às unidades educacionais e outros segmentos, ser providenciada pela CONTRATADA.

2.11.3. Reproduzir, de acordo com as orientações da CONTRATANTE, os “Manuais de Orientação para Unidades Educacionais com Serviço de Alimentação Terceirizado” elaborados pela CONTRATANTE, adequado à execução de suas atividades.

2.11.3.1. O “Manual de Orientação” deverá ser elaborado em até 30 (trinta) dias após a convocação da CONTRATANTE,

2.11.3.2. O “Manual de Orientação” deverá conter:

a) plano alimentar previsto neste instrumento;

b) tabela de per capita, porcionamento e frequência estimada dos alimentos, por tipo de alimentação, alimento e faixa etária (no caso de creche), prevista neste instrumento;

c) fotos das refeições prontas, dispostas em pratos padronizados, colocados em balança eletrônica apontando seu peso líquido com o porcionamento correto a ser servido aos alunos;

d) dispositivos legais (decretos, portarias) referentes a responsabilidades dos participantes da gestão compartilhada do Programa de Alimentação Escolar;

e) outros assuntos de interesse ao acompanhamento e controle do serviço;

2.11.3.3. Na hipótese de a unidade escolar já possuir o “Manual de Orientação” elaborado nos moldes estabelecidos em outro Edital de Pregão a CONTRATADA poderá elaborar, se necessário, de acordo com as orientações da CONTRATANTE, apenas um manual complementar em que constem tão somente as eventuais alterações que se mostrem relevantes para a fiel execução do contrato.

2.11.4. Elaborar o “Receituário Padrão”, que deverá conter: a) quantidade estimada de cada ingrediente que compõe cada preparação culinária, especialmente sal e açúcar; b) modo de preparo de cada preparação; c) eventuais diluições necessárias ao preparo do produto (extrato de tomate, leite em pó, outros produtos em pó, etc.); d) outras informações pertinentes.

2.11.5. Referente, ainda, ao “Manual de Boas Práticas”, “Manual de Orientação” e “Receituário Padrão”, a CONTRATADA deverá entregá-los observando os seguintes prazos:

2.11.5.1. Prazo de até 10 (dez) dias úteis, após sua revisão e aprovação pela CONTRATANTE, para entregar, no mínimo:

a) Uma cópia em cada unidade educacional em que prestar serviço, com exceção dos manuais orientativos, que serão entregues às unidades educacionais pela CONTRATANTE;

b) Quatorze cópias aos seguintes segmentos:

 Duas cópias ao gabinete da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEC; 
Três cópias para Supervisão Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Sete cópias para os membros titulares do Conselho de Alimentação escolar (CAE);

Uma cópia para Departamento de Vigilancia Sanitária;

Uma cópia para Secretaria Municipal de Saúde;

c) Uma cópia para cada nutricionista supervisora da Secretaria Municipal de Educação e Cultura responsável pela fiscalização do serviço.

2.11.5.2. Para o “Manual de Boas Práticas” e “Receituário” a CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis após a distribuição, para entregar à CONTRATANTE:

a) relação contendo cada unidade que o recebeu, com a identificação do responsável pelo seu recebimento (carimbo ou nome legível, assinatura e n° do Registro Funcional ou Registro Geral);

b) relação contendo a identificação do servidor que os recebeu nos outros setores em que foi distribuído (carimbo ou nome legível, assinatura e n° do Registro Funcional ou Registro Geral).

2.11.6 Ao final do contrato, o Manual de Orientação deverá permanecer na unidade escolar em posse do diretor.

2.12. A CONTRATADA deverá entregar no ato de assinatura do contrato, a descrição das normas e critérios que utiliza:

01) para selecionar e cadastrar seus fornecedores de alimentos e de insumos, mencionado: a qualificação técnica exigida, documentação, se realiza visita técnica, se tem banco de dados sobre cadastramento de fornecedores, avaliação da qualidade do produto e se possui mecanismo que possibilite sua rastreabilidade, avaliação da embalagem e rotulagem, etc.

02) para adquirir os alimentos e insumos dos fornecedores cadastrados.

03) para aferir a qualidade dos alimentos e insumos adquiridos, inclusive quanto à embalagem e rotulagem, como: 1) se coleta amostras para serem submetidas a análise e qual o tipo de análise: laboratorial, sensorial, culinária, agronômica, de rotulagem, de ficha técnica, ou se solicita aos fornecedores tal laudo; 2) se as análises são realizadas em laboratório próprio ou terceirizado; 3) se tem cópia dos laudos; 4) qual a frequência com que realiza cada tipo de análise; 5) se mantém em banco de dados visando acompanhar o registro das análises e o desempenho de seu fornecedor; 6) se confere se na rotulagem constam todas as informações pertinentes ao consumidor e mecanismo que possibilite a rastreabilidade do produto.

04) para adotar algum plano amostral para aferir os alimentos e insumos recebidos em sua central de distribuição ou pela área de recebimento.

05) para, se for o caso, embalar produtos hortifrutícolas e kits lanches (manual, automático, terceirizado, etc.) e qual o tipo de embalagem usada e o procedimento no seu controle de qualidade.

06) para realizar a seleção e admissão de funcionários

07) para realizar o dimensionamento dos funcionários da cozinha:

08) para garantir a aquisição de utensílios de mesa e cozinha de qualidade.

09) para garantir a aquisição de equipamentos de cozinha (eficiência energética) de qualidade.

10) para dimensionar o número de unidades que cada Nutricionista supervisora ficará como Responsável Técnica (RT).

3. A CONTRATADA deverá, para a adequada prestação dos serviços, RESPONSABILIZAR-SE por:

a) No que diz respeito à mão de obra:

3.1. Manter, obrigatoriamente, sua mão de obra:

a) Trabalhando em condições de saúde compatível com a prestação dos serviços e, para tanto, realizar exames médico-laboratoriais admissional e periódico semestral  em cada um de seus empregados da cozinha, e exames específicos de acordo com as normas vigentes,

realizados às suas expensas, e que deverão ser apresentados à CONTRATANTE quando solicitados;

b) Afastada para outras atividades, sem manipular alimentos, quando apresentar ferida, lesão, chaga ou corte nas mãos e braços, gastrenterites agudas ou crônicas (diarréia ou disenteria), infecções pulmonares ou faringites;

c) Adequada quanto aos quesitos de: competência técnica, higiene pessoal (estética do uniforme, das mãos, operacional, que é a praticada durante a manipulação de alimentos), uniformização (completa e adequada e de uso exclusivo na Cozinha);

d) Uniformizada diariamente, com equipamentos de proteção quando for necessário, específicos ao desempenho de suas funções, consoante instruções deste anexo, e sem ônus para os empregados. A colocação e retirada do uniforme não deverá ocorrer no interior da despensa.

e) Treinada periodicamente para o adequado exercício de suas funções e prestação dos serviços, por meio de um programa de treinamento, abordando, de acordo com a Resolução RDC nº 216/04, ANVISA/MS (que dispõe sobre contaminações alimentares, doenças transmitidas por alimentos, manipulação higiênica dos alimentos, boas práticas) incluindo, também, ações de prevenção de acidentes de trabalho, combate a incêndio, boas práticas ambientais e primeiros socorros. E, por tratar-se de um programa de treinamento, é recomendável que seja desenvolvido anualmente na seguinte frequência:

e.1) períodos de treinamento geral com toda a equipe de manipuladores, no mínimo uma vez ao ano;

e.2) períodos de treinamento com cada equipe de manipuladores, na própria unidade educacional onde atuam, no mínimo quatro vezes ao ano.

3.2. Encaminhar à CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato, relação com o número previsto de funcionários para atuarem na cozinha em cada período de cada unidade educacional em que prestar serviço.

3.3. Manter junto à direção da unidade, e afixada em local visível da cozinha, relação nominal atualizada de sua equipe operacional, com horário de trabalho e escala de serviço, e de seus nutricionistas (RT), com o respectivo número de registro no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN, e a relação de telefones da empresa para algum atendimento emergencial relacionado ao serviço;

3.3.1. É vedada à CONTRATADA a utilização, em sua equipe, de familiares de alunos matriculados na mesma unidade escolar em que se promove a prestação de serviços.

3.3.1.1 Para fins do disposto no item 3.3.1 deste anexo, consideram-se familiares as pessoas que possuam vínculo de parentesco até o segundo grau com o aluno matriculado na unidade escolar em que a CONTRATADA desempenha a prestação de serviços.

3.4. Manter, independentemente das escalas de serviço adotadas, a qualidade e a uniformidade no padrão de alimentação e do serviço prestado.

b) No que diz respeito aos Nutricionistas:

3.5. Entregar, no ato da assinatura do contrato, relação (contendo nome e nº de registro no CRN) dos Nutricionistas Responsáveis Técnicos (RT) pelo serviço de alimentação contratado, e daquele que será o contato direto com a CONTRATANTE.

3.5.1. A CONTRATADA deverá providenciar, sempre que necessário, a imediata substituição de seus Nutricionistas, por outros com experiência equivalente ou superior, e encaminhar relação atualizada dos mesmos à CONTRATANTE, até dois dias úteis após tal substituição.

3.6. Informar à CONTRATANTE, até dois dias úteis após o término do mês de medição do serviço, a relação das visitas técnicas de seus Nutricionistas (RTs), contendo as unidades educacionais supervisionadas por mês, com suas respectivas: datas da supervisão, total de visitas, ocorrências;

3.6.1. O relatório de que trata o item anterior deverá obedecer ao padrão estabelecido pela

CONTRATANTE em arquivo digital.

3.7. Atender a Resolução CFN n° 378/2005, que dispõe sobre o registro e cadastro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas e dá outras providências.
c) No que diz respeito ao acompanhamento e motivação dos alunos:

3.8. Caberá à unidade educacional acompanhar e supervisionar os alunos durante a alimentação escolar.

3.9. Com a devida autorização da direção da unidade educacional e CONTRATANTE, desde que em consonância com a proposta pedagógica da Diretoria de Orientação Técnica da Secretaria de Educação e diretrizes estabelecidas pelo Departamento da Merenda Escolar, a CONTRATADA, sob orientação de seu Nutricionista (RT), poderá estabelecer e implantar um plano de ações positivas, visando motivar e incentivar os alunos para a adoção de um comportamento alimentar saudável.

3.9.1. Participar, junto com a CONTRATANTE, de projetos de educação a serem implantados nas unidades com self-service.

d) No que diz respeito à afixação do cardápio:

3.10. Manter o cardápio afixado no refeitório, e na cozinha, 

3.10.1. O cardápio deverá conter a identificação dos nutricionistas, da CONTRATADA e

CONTRATANTE, responsáveis técnicos por sua elaboração (nome, nº de registro no CRN, local de trabalho), podendo também ser apresentado em formulário padronizado com logotipo da empresa.

e) No que diz respeito aos manuais e oficinas:

3.11. Submeter à apreciação e aprovação da CONTRATANTE, os manuais e receituário previstos neste instrumento, antes de sua impressão final e distribuição para as unidades educacionais.

3.12. Informar a CONTRATANTE, o planejamento e o cronograma de eventuais concursos de receita e oficinas culinárias que a CONTRATADA pretenda realizar junto aos seus manipuladores de alimentos, no prazo de até 10 (dez) úteis anteriores ao evento.

f) No que diz respeito ao “self-service”:

3.13. Aguardar a autorização da CONTRATANTE para implantar a distribuição da alimentação escolar em sistema “self-service”, a qual será concedida até 10 (dez) úteis anteriores à implantação.

3.13.1. Tal autorização somente será concedida pela CONTRATANTE, após a aprovação de projeto de educação nutricional, cuja elaboração e encaminhamento cabem a cada unidade educacional que pretenda implantar a distribuição da alimentação escolar em sistema “self-service”.

3.13.2. O projeto “self-service” de que trata o item anterior, deverá observar as instruções técnicas da CONTRATANTE.

g) No que diz respeito ao controle integrado de pragas e limpeza do reservatório de água:

3.14. Contribuir para o controle integrado de pragas em geral, através da adoção de medidas preventivas e comunicação de ocorrências de infestação na cozinha, despensa e lactário, à Direção da Unidade Educacional.

3.14.1 A responsabilidade pelos procedimentos de desinsetização e desratização deverão ser providenciados pela direção da unidade educacional, sempre que sua necessidade for comprovada para a adequada execução dos serviços de nutrição e alimentação.

3.14.2. Os serviços descritos no item anterior deverão ser realizados em toda a edificação da unidade educacional, por empresa devidamente habilitada, nos termos da legislação vigente,  na periodicidade recomendada pelos órgãos reguladores da matéria.

3.15. Solicitar e acompanhar, junto à direção da unidade educacional, as providências para que seu reservatório de água seja limpo e desinfetado a cada 6 meses, e na ocorrência de acidentes que possam contaminar a água , informando a CONTRATANTE caso não ocorra tal procedimento.

h) No que diz respeito a assuntos diversos:

3.16. Confirmar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a data da implantação do serviço, em cada uma das unidades educacionais em que for prestá-lo, conforme instruções da ordem de serviço.

3.17. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase licitatória.

3.18. Ser a única e exclusivamente responsável pela assunção de quaisquer danos ou prejuízos causados por si ou sua mão de obra, a coisa, propriedade, pessoa de terceiros ou à municipalidade, em decorrência da execução do serviço ou de algum comportamento danoso de seus empregados, e assunção de qualquer ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos tenham causado, que correrão às suas expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

3.19. Utilizar as dependências vinculadas à execução do serviço, exclusivamente para atender ao objeto do contrato.

3.20. Submeter-se a todos os procedimentos de fiscalização do objeto contratado, estabelecido pela CONTRATANTE, inclusive aos relativos às análises de qualidade dos alimentos utilizados na prestação do serviço (como: laboratoriais, agronômicas, técnicas, sensoriais, de aceitabilidade, etc.), cujos custos ficarão ao seu cargo, e submeter-se à fiscalização de outros órgãos competentes da Prefeitura de Rio Grande da Serra.

3.21. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência de fornecimento para situações emergenciais, tais como: falta d’água, energia elétrica/gás, quebra de equipamentos, greves, paralisações e outros, assegurando a manutenção do atendimento adequado aos alunos das unidades educacionais.

3.22. Fornecer alimentação escolar exclusivamente aos alunos regularmente matriculados nas unidades educacionais nas quais prestar serviço.

3.23. Servir a cada aluno o “per capita” mínimo constante do anexo III deste edital, salvo em casos autorizadas pela CONTRATANTE, em que o alimento for utilizado como ingrediente suplementar ou em quantidade maior ou menor em dietas especiais.

3.24. Ser a responsável pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante as autoridades sanitárias competentes, e, sempre que houver suspeita sobre a qualidade sanitária dos alimentos in natura ou preparados, os mesmos deverão ter seu consumo suspenso e amostras enviadas para análises laboratoriais.

III. DA MEDIÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO

1. A medição diária do serviço contratado, aqui denominada medição inicial, ficará exclusivamente a cargo da direção da unidade educacional, em nenhuma hipótese, deverá ser realizada pela CONTRATADA.

1.1. A medição inicial do serviço contratado, realizada pela unidade educacional, refere-se:

1.1.1. Ao apontamento diário da quantidade de cada tipo de alimentação fornecida por período, e no caso de creche, por faixa etária;

1.1.2. À avaliação quanto ao desempenho do serviço prestado, ou seja, se foi ou não realizado a contento (em conformidade com os dispositivos contratuais), dentro do período de medição;

1.1.3. Ao apontamento, se for o caso, de eventuais ocorrências constatadas na sua prestação, dentro de período de medição, que possam sujeitar a CONTRATADA a penalidade ou a ajuste de conduta.

1.1.4 A unidade educacional deverá permitir que a CONTRATADA dê vistas às planilhas e/ou anotações referentes às quantidades de refeições servidas diariamente.

1.2. O diretor da unidade educacional é responsável pelas informações lançadas diariamente na folha de medição inicial dos serviços.

1.3. O apontamento diário a que se refere o item 1.1.1 deverá ser realizado pelo diretor da unidade escolar com a distribuição de fichas aos alunos permitindo a contagem de refeições servidas.

1.3.1.  Fichas de cores diferentes para a contabilização das refeições e das sobremesas.

1.3.2. A utilização de métodos de contabilização de refeições servidas distintos do método descrito no item 1.3 será admitida apenas em caráter excepcional, após expressa anuência da CONTRATANTE.

2. A medição total do serviço contratado, aqui denominada medição final, ficará a cargo da CONTRATANTE, que a realizará da seguinte forma:

2.1. Observando e totalizando a medição inicial, realizada pelas unidades educacionais;

2.2. Observando o desempenho do serviço prestado, realizada pelas unidades educacionais;

2.3. Observando as eventuais ocorrências na prestação do serviço, apontadas pelas unidades educacionais e tomando as providências necessárias à aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

2.4. Emitindo atestado de medição do serviço e providenciando três assinaturas nas Notas Fiscais da CONTRATADA, por comissão oficialmente instituída como gestora do contrato.

3. A direção da unidade escolar comunicará a medição do serviço mensalmente à Secretaria de Educação e Cultura; 

a) N° total de crianças atendidas por dia e por período (parcial, integral), com a respectiva totalização mensal, respeitando os limites máximos de matriculados;

b) N° total de lanches, refeições e outros tipos de alimentação, fornecidos por dia e por período de funcionamento da unidade (com a respectiva totalização mensal), respeitando os limites máximos de matriculados.

Apontando se o serviço prestado foi ou não realizado a contento e declarando eventuais ocorrências no período de medição.

4. Para fins de apontamento, faturamento e pagamento na medição dos serviços para EMEBs – Ensino Infantil, Ensino Fundamental e Creche:

4.1. Somente será considerada a alimentação escolar servida completa, ou seja, com todos os alimentos previstos no cardápio do dia.

4.2. Na hipótese de REPETIÇÃO, deverá ser observada a seguinte instrução:
4.2.1 EMEBs – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Creche.

4.2.1.1 Somente será considerada, para fins de apontamento, faturamento e pagamento, a repetição da alimentação escolar quando servida completa na distribuição tipo “prato pronto”, ou seja, com todos os alimentos previstos no cardápio do dia, exceto com relação à sobremesa, para a qual deverá ser observada a seguinte instrução, se esta for:

a) Doce (industrializado): Não deverá ser servido na repetição, a fim de não estimular o aluno a consumi-lo de forma excessiva e a adotar um comportamento alimentar inadequado, que pode levá-lo, entre outras causas, à obesidade, um dos fatores de risco para adquirir doenças crônicas não transmissíveis.

b) Fruta (in natura): Poderá, por opção do aluno, ser servida na repetição, a fim de que haja

estímulo ao seu consumo e à formação de um comportamento alimentar adequado, promotor de saúde. Poderá, também, ser servida somente a fruta como repetição, devendo, nesse caso, ser apontada separadamente.

4.2.1.2. Será considerada, para fins de apontamento, faturamento e pagamento, a repetição da alimentação escolar na distribuição tipo “self-service”, previamente autorizada pela CONTRATANTE, após apreciação de projeto de educação nutricional elaborado pela unidade educacional.

4.2.1.3. A CONTRATADA deverá atender a todas as repetições solicitadas pelos alunos. Serão desconsideradas, porém, para fins de apontamento, faturamento e pagamento, as repetições de alimentação escolar que porventura ultrapassarem o número de alunos matriculados na unidade.

4.3. As instruções previstas no item anterior fundamentam-se na Portaria Interministerial nº 1010, de 08/05/2006 – Artigo 50 – Parágrafos VI e VII, os quais preconizam que, para alcançar uma alimentação saudável no ambiente escolar, devem-se implementar algumas das seguintes ações: aumentar a oferta e promover o consumo de frutas, legumes e verduras; estimular e auxiliar os serviços de alimentação da escola na divulgação de opções saudáveis e no desenvolvimento de estratégias que possibilitem essas escolhas.

5. Para fins de apontamento, faturamento e pagamento dos serviços prestados, os alunos receberão, conforme seu tempo de permanência na unidade educacional, o(s) seguinte(s) tipo(s) de alimentação: 
	Tipo de Unidade Educacional
	Período de permanência na unidade
	Tipo(s) de Alimentação
	Quantidade de Alimentação Fornecida

	Centros de Educação Infantil

(CRECHE)
	Integral
	Desjejum + Colação + Almoço + Lanche + Jantar
	05 tipos

	
	Parcial
	Desjejum + Colação + Almoço (combinação 1)

ou

Almoço + Lanche + Jantar (combinação 2)*
	03 tipos

	
	Integral ou Parcial
	Kit Lanche (Alunos a partir de 2 anos
	1 kit por aluno para eventos externos, que devem ter curta duração devido à faixa etária das crianças.

	Escolas Municipais de Educação Infantil
	até4 horas
	Lanche ou Refeição
	01 tipo

	
	6 horas
	Lanche + Refeição
	02 tipos

	
	8 horas
	Lanche + Refeição + Lanche
	03 tipos

	Escolas Municipais de Ensino Fundamental  e seus programas e EJA
	4 horas
	Lanche ou Refeição
	01 tipo

	
	Superior a 4 horas e até 6 horas
	Lanche + Refeição
	02 tipos

	
	Superior a 6 horas e até 8 horas
	Lanche + Refeição + Lanche
	03 tipos


* Para os Creches de atendimento parcial, deverá ser considerada, para fins de composição de preços, a seguinte proporção estimada: Combinação 1 (desjejum + colação + almoço) - 47%; Combinação 2 (almoço + lanche + jantar) – 53%.

O fornecimento de Kit Lanche para atender a necessidade alimentar e nutricional de crianças matriculadas nas EMEBs – Educação Infantil, Ensino Fundamental, Creche e EJA, durante sua participação em eventos fora da unidade (passeios culturais ou de lazer, etc.), ou situações excepcionais, será realizado da seguinte forma:

a) Na quantidade de 1 kit lanche por aluno, visto ser recomendável que esse tipo de alimentação não ultrapasse tal quantidade nas crianças dessa faixa etária, a fim de não prejudicar o atendimento de suas necessidades nutricionais.

b) O fornecimento do kit lanche deverá ser realizado em substituição a um tipo alimentação dentre os acima previstos e não importará em qualquer tipo de acréscimo no faturamento da contratada.

c) De forma a não exceder o número de alimentação diária previsto no edital, ou seja, mesmo com o fornecimento do kit lanche em substituição a um dos tipos de alimentação, a alimentação diária fornecida não deve exceder 5 tipos para o período integral e 3 tipos para o período parcial), exceto em casos autorizados pela contratante.

6. Na medição dos serviços prestados, serão considerados os apontamentos realizados pelo diretor da unidade educacional referentes à quantidade e ao tipo de alimentação fornecido por dia e por período de funcionamento da unidade (com a respectiva totalização mensal).

6.1 A indicação das ocorrências e o relatório de desempenho da contratada na prestação dos serviços, bem como o acompanhamento e o controle diário da execução do contrato serão de responsabilidade da direção das unidades educacionais.

6.2. Sem prejuízo do disposto no item anterior, tal controle também será administrativamente realizado e monitorado pela  Coordenadora Educacional.

7. Na medição dos serviços prestados será considerado o preço unitário, por tipo de alimentação escolar completa e efetivamente fornecida a contento.

IV. DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE EDUCACIONAL QUE RECEBE O SERVIÇO:

1. Caberá à direção das unidades educacionais, além da medição diária do serviço, registrada em formulários padronizados, e o encaminhamento deste à CONTRATANTE, de forma documental e via on-line:
1.1. Informar à CONTRATADA (empresa) e à CONTRATANTE (SEC), sobre:

a) Dispensa de aulas que represente significativa redução na alimentação preparada com antecedência de, no mínimo, 48 horas.

b) Cronograma anual contendo feriados e atividades escolares diversas (reuniões pedagógicas, passeios, jogos, torneios ou outras realizadas fora da unidade escolar) no início de cada ano letivo.

c) Eventual necessidade de diminuição no porcionamento dos alimentos oferecidos em EMEBs, visando à redução de desperdício constatado pela unidade escolar, por nutricionista da CONTRATANTE e/ou pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE).

1.1.1 A redução de porcionamento a que se refere o subitem 1.1. “c”, supra, que ficará restrita à unidade solicitante, será excepcional, devendo ser antecedida de acompanhamento e avaliação técnica da CONTRATANTE, e somente poderá ser implementada após a definição dos novos valores das refeições, considerada a redução do porcionamento.

1.2. Encaminhar à CONTRATANTE (SEC), através de formulário padronizado, para análise e deliberação junto à CONTRATADA (empresa), solicitação referente:

1.2.1. Fornecimento de: a) kits lanches; b) merenda especial; c) alimentação para atendimento dos programas e projetos educacionais (Desfile Cívico, Festivais Educacionais, Feiras Culturais e outros projetos na área); d) alimentação para o atendimento de necessidades alimentares ou nutricionais especiais tais como diabetes, intolerância à lactose, e outros, sendo que, neste caso, deverá haver a devida justificativa para o pedido, através do envio de cópia do documento comprobatório (laudo de médico ou de nutricionista).

1.2.2. Alteração no tipo de alimentação fornecida diariamente. Exemplo: de refeição para lanche ou vice-versa. 

1.2.3. As solicitações serão previamente analisadas pela equipe do SEC e autorizadas apenas quando pertinentes.

1.3. Responsabilizar-se por: fornecer mobiliário de refeitório, realizar o controle de pragas e vetores, construir abrigo para cilindro e botijões de gás de cozinha, substituir telhas e calhas externas à cozinha e revisar e reparar bebedouros de água, realizar limpeza do reservatório de água bem como efetuar todos os reparos relacionados à estrutura da unidade escolar.

V. DOS CARDÁPIOS

1. Os cardápios serão elaborados pela CONTRATANTE e terão pelo menos um nutricionista como responsável técnico, atendendo à Resolução FNDE/CD nº 38 de 23/08/2004 – Parágrafo IV, e deverão ser cumpridos pela CONTRATADA.

2. Os cardápios elaborados deverão considerar os seguintes fatores:

a) Diretrizes e objetivos do Programa de Alimentação Escolar;

b) O objetivo nutricional do Programa de Alimentação Escolar, qual seja, o de assegurar uma alimentação que atenda às necessidades nutricionais diárias recomendadas, quanto aos macro e micro nutrientes e fibras, preconizados por faixa etária, e de acordo com o período de permanência na unidade educacional, e com o número e tipo de alimentação fornecida;

c) Aceitabilidade dos alimentos, de acordo com o parâmetro preconizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, correspondente a 85%, ou por parâmetros determinados pela CONTRATANTE, desde que não sejam inferiores ao valor ora citado;

d) Adequação das características sensoriais dos alimentos que irão compor as refeições: aparência, cor harmoniosa no prato, odor e sabor agradáveis, textura adequada à mastigação da faixa etária atendida;

e) Fornecimento de alimentos que contenham uma composição nutricional adequada para contribuir no combate aos principais distúrbios nutricionais prevalentes no país;

f) Respeito aos hábitos alimentares regionais, à sazonalidade e à interação e biodisponibilidade entre os nutrientes;

g) Adequação entre horário e tipo de alimentação servida e entre clima regional e estação do ano, para evitar desperdícios;

h) Características e peculiaridades do atendimento por tipo e condição estrutural da unidade educacional, faixa etária atendida, período de permanência na unidade e tipo de alimentação;

i) Necessidades alimentares e/ou nutricionais especiais de parte da população atendida, (tais como: alergia alimentar ao leite de vaca integral; diabetes, etc.), que deverão ser atendidas de acordo com o padrão do cardápio normal, ajustadas às necessidades requeridas;

j) Recomendações da “Estratégia Global em Alimentação Saudável, Atividade Física e Saúde” (57ª Assembléia Mundial de Saúde, 22/05/04), a qual, entre outras, recomenda que seja limitado o consumo de açúcares livres; aumentado o consumo de frutas, frutas secas, hortaliças e cereais integrais; limitado o consumo de gorduras e substituídas as gorduras saturadas por insaturadas;

k) Recomendações do “Guia Alimentar Para a População Brasileira”, instrumento oficial do Ministério da Saúde, de outubro de 2005, que define as diretrizes alimentares para orientação de escolhas mais saudáveis de alimentos pela população brasileira, a partir de 2 anos de idade;

l) Diretrizes para a promoção da alimentação saudável nas escolas ( creche, educação Infantil, fundamental e EJa), em âmbito nacional, instituídas pela Portaria Interministerial (Ministérios da Saúde e Educação), n°1010 de 8 de maio de 2006;

m) Portaria nº 687 do Ministério da Saúde, de 30/03/06, referente à Política Nacional de Promoção à Saúde a qual, entre outras disposições, aprova o desenvolvimento de ações que promovam a alimentação saudável no ambiente escolar e estimulem escolhas alimentares saudáveis pelos alunos;

n) Decretos e Normas regulamentadoras do Programa Nacional de Alimentação Escolar e Política Nacional de Alimentação e Nutrição;

o) Relação de alimentos e respectivos “per capita” e frequências de utilização, estabelecidos nos anexos I e III;

p) Compatibilidade entre o custo de cada tipo de alimentação e seu respectivo preço contratado;

q) Previsão das eventuais dificuldades relativas à logística de abastecimento;

r) Outros fatores poderão ser considerados na elaboração dos cardápios, que venham propiciar racionalidade e uniformidade de tratamento às unidades educacionais, quanto ao:

- atendimento alimentar;

- controle, supervisão e avaliação do Programa de Alimentação Escolar;

- avaliação dos serviços prestados pela(s) CONTRATADA(s);

- uniformização dos valores monetários despendidos. 

u) Resolução FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

3. Os cardápios elaborados pela CONTRATANTE serão submetidos à CONTRATADA e, após acordados, terão a co-responsabilidade técnica dos nutricionistas de ambas as partes, para a sua devida execução.

4. Os cardápios serão publicados pela CONTRATANTE em Jornal da Região.

5. Os cardápios publicados deverão conter a identificação dos nutricionistas da CONTRATADA e da CONTRATANTE, responsáveis técnicos por sua elaboração (nome, nº registro no CRN e local de trabalho).

6. Os cardápios contendo a forma de preparação dos alimentos de acordo com o Receituário Padrão deverão ser divulgados pela CONTRATADA às unidades educacionais em que presta serviço, em local que permita a sua adequada visualização, podendo ser utilizado formulário padronizado com seu logotipo, desde que estejam identificados todos os nutricionistas responsáveis técnicos por sua elaboração (nome, nº do CRN e local de trabalho).

7. Os cardápios, após publicação, deverão ser cumpridos em toda a sua composição pela CONTRATADA e seguir os parâmetros indicados nos anexos I e III, especialmente no que se refere à quantidade “per capita”, porcionamento, e as frequências dos alimentos e/ou preparações.

8. A composição dos cardápios, as quantidades “per capita”, o porcionamento e as frequências dos alimentos e/ou preparações poderão ser alteradas a qualquer tempo pela CONTRATANTE, para melhor adequá-las às diretrizes e objetivos básicos do Programa de Alimentação Escolar, desde que observada a compatibilidade entre seu custo e o respectivo preço contratado.

9. Os cardápios elaborados e publicados deverão ter o cálculo do seu valor nutricional quanto ao valor energético total e de micro e macro nutrientes entregue pela CONTRATADA à CONTRATANTE no prazo de até o 1º dia útil do cardápio do mês.

10. Caso os cardápios apresentem-se em desconformidade com o objetivo nutricional do Programa de Alimentação Escolar, poderão ser readequados, de comum acordo entre as partes.

O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada na Secretaria de Educação e Cultura, no prazo de 5 (cinco)  dias corridos, contados da assinatura do contrato, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

11. Cardápios diferenciados, para datas festivas e especiais, poderão ser propostos pela CONTRATADA e CONTRATANTE, e somente poderão ser adotados caso haja acordo entre as partes.

12. O cardápio poderá ser alterado em casos excepcionais, desde que autorizado pela CONTRATANTE, devendo o pedido de alteração ser encaminhado pela CONTRATADA à CONTRATANTE com antecedência mínima de dois dias úteis ao seu cumprimento. Caso seja autorizada a alteração de cardápio, a autorização de alteração deverá ser enviada pela CONTRATADA às unidades educacionais, por documento impresso ou via e-mail.

13. Conforme orientação e autorização da CONTRATANTE, o cardápio poderá ser adequado para atender aos alunos com qualquer tipo de patologia, comprovada com laudo médico.

14. Conforme orientação e autorização da CONTRATANTE, o cardápio deverá ser adequado para atender aos alunos com necessidades alimentares e nutricionais especiais.

VI. DOS PROGRAMAS DE TREINAMENTO E PROJETOS

1. Deverão ser observadas as seguintes instruções pela CONTRATADA:

1.1. Projetos de educação nutricional, estabelecidos pela CONTRATANTE em consonância com a proposta pedagógica da Coordenação Educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deverão seguir as diretrizes e prioridades estabelecidas pela Nutricionista municipal e poderão ter a participação da CONTRATADA a fim de contribuir para o cumprimento dos objetivos do Programa de Alimentação Escolar, e desde que não haja ônus às atividades prestadas pela CONTRATADA.

1.2. A introdução de sistema de distribuição, no qual o próprio aluno se serve da alimentação escolar (“self-service”) deve ser previamente autorizada pela CONTRATANTE, devendo a data pretendida para a implantação do sistema ser informada pela CONTRATADA no prazo mínimo de cinco dias úteis a contar da previsão de início.

1.2.1. O “self-service” deverá observar orientações técnicas da CONTRATANTE.

1.2.2. O “self-service” deverá fazer parte de um projeto de educação nutricional elaborado pela unidade educacional e encaminhado no prazo mínimo de trinta dias anteriores à sua implantação, para a prévia apreciação e autorização da CONTRATANTE junto à CONTRATADA.

1.2.3. Tal projeto de educação nutricional com “self-service” deverá ter um responsável, que acompanhará e avaliará suas atividades, observando as normas técnicas da CONTRATANTE.

1.2.4. Durante o desenvolvimento do projeto, com a finalidade de sedimentar a ação de educação nutricional, no momento em que os alunos estão consumindo a alimentação escolar, professores participantes que estiverem acompanhando e desenvolvendo com seus alunos projetos de educação nutricional vinculados ao modelo de distribuição “self-service”, poderão consumir uma porção correspondente a metade do per capita previsto das preparações apresentadas no prato padronizado, pelo período de 01 (um) mês durante a implantação do sistema de distribuição self-service na unidade.

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA – CASA ABRIGO
TERMO DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO 
1. - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de Refeição para a Casa Abrigo do Município incluindo o fornecimento de gêneros, insumos, transporte, distribuição, bem como logística, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e utensílios; limpeza e conservação, conforme especificações contidas no anexo.

II - JUSTIFICATIVA

2. – A contratação de empresa para o fornecimento e preparo das refeições destinadas à Casa Abrigo é essencial, tendo em vista a inexistência de funcionários no quadro municipal, capacitados para tanto.

III – DA FORMA DE JULGAMENTO

3. – O Pregão deverá ter como forma de julgamento o menor preço global.

IV – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4. – os serviços serão prestados conforme consta no anexo.

V - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5. - O (s) pagamento (s) será (ao) efetuado (s) através do Setor de Tesouraria, em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela Secretaria solicitante, porém em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua apresentação.

5.1 - A nota fiscal ou fatura deve vir acompanhada das certidões negativas de INSS, FGTS, ISSQN e CNDT, quando solicitadas.

VI – PRAZO DE VIGÊNCIA

6.- A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.

Rio Grande da Serra, 02 de fevereiro de 2012.

Aurélia Cristina Coelho Ataíde

Secretária de Cidadania e Ação Social

Anexo 3.1 - CASA ABRIGO DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA
O abrigo é um serviço de proteção social especial de alta complexidade, previsto no Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  Tem a finalidade de oferecer acolhida a crianças e adolescentes com idade entre 0 e 17 anos, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, respeitando-se os princípios legais da brevidade e excepcionalidade.  Funciona como moradia transitória até que seja viabilizado o retorno à família de origem/extensa ou o encaminhamento para família substituta (procedimento realizado através da Vara da Infância e da Juventude). Funciona 24 horas por dia.
Diz o art. 227 da constituição federal: “é dever da família, da sociedade e do estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salva de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência crueldade e opressão”.

Caberá a SASC – Secretaria de Ação Social e Cidadania - PMRGS.

1 – Designar um servidor ou comissão com prerrogativas para proceder à verificação de todos os aspectos que envolvam sua execução, podendo propor alternativas para que os mesmos sejam executados com eficiência e eficácia, sempre que se verificarem falhas.

2 - Entregar à empresa contratada, quando do início do fornecimento, as áreas, equipamentos e instalações gerais.

3 – Registrar em Livro de Ocorrências, qualquer compra de equipamento, aparelho ou utensílio efetuado pela PMRGS.

4- Fiscalizar rotineiramente a manutenção das instalações gerais e especiais, dos equipamentos e todo material utilizado, bem como exigir da contratada a reposição imediata do que for danificado, destruído ou desgastado pelo uso, propondo as sanções cabíveis á contratada nos casos de recusa.

5 - Estabelecer cronograma a ser cumprido pela contratada para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e instalações utilizadas.

6 - Ter acesso, a qualquer hora, às dependências utilizadas na execução do fornecimento de alimentação, podendo propor a substituição de qualquer funcionário da contratada que não atenda às necessidades do serviço.

7 - Determinar a substituição imediata de qualquer material e/ou gênero que não atenda às necessidades da alimentação, em virtude de deterioração, defeitos, má qualidade ou de marca não satisfatória.

8 - Solicitar da contratada, nos prazos previstos, a documentação referente ao seu pessoal, observadas as especificações constantes deste edital, supervisionando rotineiramente a observância das normas de segurança e higiene de trabalho.

09 - Caberá a Chefia Administrativa da Casa Abrigo atestar, mensalmente, a fatura dos fornecimentos executados.

10 - O fornecimento de refeições deverá obedecer aos seguintes critérios:  – duas (2) grandes e Três (3) pequenas refeições.

11 - Controlar o número de refeições servidas diariamente, por intermédio de servidor da Unidade designado pela Chefia Administrativa da Casa Abrigo.

12 - Notificar a contratada, por escrito, sobre defeitos, irregularidades ou faltas constantes na execução dos fornecimentos, fixando prazos para as devidas correções.

13 - Determinar a quantidade de pessoal necessário ao desenvolvimento das atividades inerentes ao fornecimento de alimentação, de modo a garantir um excelente padrão de qualidade do serviço.

14 – Substituir e descontar na fatura os utensílios danificados que estão sob a guarda da Contratada e que não forem repostos em perfeitas condições, no prazo de até 15 dias.

15 – Informar a Contratada com antecedência os dias que não serão servidas as refeições em situações especiais (festas, doações, etc.).

 Caberá a Contratada

01 - Executar e prestar o fornecimento de alimentação nas dependências da Casa Abrigo, nos horários estabelecidos, durante 24 horas, diariamente, inclusive domingos e feriados, sob a determinação e fiscalização da Chefia Administrativa da Casa Abrigo e /ou da Nutricionista da PMRGS.

02 - Manter em perfeitas condições de uso as instalações gerais, elétricas e hidráulicas, equipamentos, móveis vinculados à execução do fornecimento de alimentação, que deverão ser devolvidos ao término do contrato, em perfeitas condições de funcionamento e/ou utilização. 

03 - Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e reparadora de todo o equipamento e instalações da área física da cozinha.

04 - Encarregar-se das atividades de aquisição de gêneros alimentícios e do seu armazenamento, em setor próprio da Unidade, sempre em tempo hábil ao cumprimento do objeto consignado no  presente documento.

05 - Utilizar gêneros alimentícios, complementares dietéticos, produtos para higienização e outros materiais necessários, de marcas conceituadas e qualidades comprovadas, aprovados pela Chefia Administrativa da Casa Abrigo e/ou Nutricionista da PMRGS. 

06 - Apresentar, sempre que solicitado pela Chefia Administrativa da Casa Abrigo e/ou Nutricionista da PMRGS, amostra de qualquer material e gênero a ser empregado nos fornecimentos.

07 – Fornecer utensílios e equipamentos de acordo com a necessidade do serviço a ser executado.

08 – Repor, no prazo de 15 dias, todos os utensílios danificados e/ou perdidos que estão sob a sua guarda, sob pena de ser descontado na fatura ou cobrança nos termos da lei.

09 - Fornecer todo material descartável necessário.

10 - Utilizar materiais descartáveis sempre que for detectada a sua necessidade.

11 - Manter em perfeito estado de asseio e limpeza as áreas de trabalho, as instalações e o material utilizado na execução do fornecimento da alimentação, empregando preparações que satisfaçam as seguintes especificações:

a) Preparações detergente/desinfetante para limpeza e desinfecção de pisos, paredes, sanitários e equipamentos das áreas de estocagem (depósitos e frigoríficos), pré-preparo, preparo, cocção e consumo (lactários, copas e refeitórios) de acordo com a legislação vigente.

b) Solução de hipoclorito de sódio a 1 % para santificação de mamadeira, garrafas de vidro ou plástica para água e respectivas tampas e vegetais crus, podendo ser utilizado outro componente de conformidade com a legislação vigente.

12 - Dedetizar, desratizar e promover a limpeza das caixas de gordura, apropriadamente, cumprindo

o cronograma determinado pela Chefia Administrativa da Casa Abrigo e/ou Nutricionista da PMRGS.

13 - Higienizar toalhas de mesa, ou similar, panos de copa, cozinha e esfregões, por métodos adequados.

14 - Remover, no mínimo 2 vezes ao dia, o lixo da área da cozinha, bem como outros materiais imprestáveis (caixotes, garrafas, latas vazias, etc.), devendo acondicionar o lixo úmido adequadamente em embalagem descartável.

15 - Manter funcionários em quantidade suficiente para desenvolver as atividades relacionadas com o abastecimento e produção das refeições, bem como pessoal de infra-estrutura qualificado, de forma a garantir o atendimento diurno e noturno (este último quando necessário).

16 - O pessoal necessário à execução do fornecimento de alimentação deverá ser devidamente registrado pela contratada, cabendo a esta todo ônus de natureza trabalhista e previdenciária, entendendo-se, porém que estes empregados, embora sem qualquer vínculo empregatício com a SASC – PMRGS, obedecerão ao regulamento da Unidade onde o fornecimento de alimentação será prestado.

17 - Na ausência de empregado decorrente de férias, faltas ou outros afastamentos, a contratada obrigar-se-á a suprir a falta do mesmo, a fim de não prejudicar a execução do fornecimento de alimentação mantendo desta forma o quadro de funcionários completo.

18 - Remeter, mensalmente, a Administração da Casa Abrigo, a escala diária de todos os empregados, especificando lotação, respectivos horários e comunicando, em tempo hábil, qualquer alteração que ocorra.

19 - Afastar imediatamente das dependências da Unidade qualquer empregado cuja presença venha a ser considerada inconveniente aos interesses da SASC - PMRGS, promovendo sua imediata substituição.

20 - Promover, por recursos próprios treinamentos específicos de seu pessoal, quando identificada essa necessidade pela SASC - PMRGS.

21 - Manter sempre um Nutricionista, com poderes para tomar deliberação e/ou atender qualquer solicitação da Chefia Administrativa Casa Abrigo e/ou Nutricionista da PMRGS quanto a tudo que se relacione à boa execução dos serviços, inclusive em Alimentação Especial.

22 - Providenciar, obrigatoriamente, de acordo com a legislação, os exames de saúde de seus empregados.

23 - Respeitar e fazer respeitar as normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo a seu pessoal os meios apropriados e necessários.

24 - Fornecer uniformes a todos os seus empregados, fazendo manter o bom aspecto de apresentação dos mesmos, inclusive quanto aos aspectos de higiene pessoal.

25 - Atender a todos os encargos e despesas decorrentes da alimentação de seus empregados.

26 - Solicitar, por escrito, a Chefia Administrativa da Casa Abrigo, autorização para modificar os cardápios.

27 - Fornecer fórmulas lácteas e não lácteas, de acordo com a necessidade do serviço.

28 - Fornecer alimentos “in natura” ou preparados, que não estejam previstos neste edital, quando solicitados e autorizados pela Chefia Administrativa da Casa Abrigo e/ou Nutricionista da PMRGS, a preços de mercado.

29 - Distribuir refeições ,nos refeitórios e em outros locais e horários determinados pela Chefia Administrativa da Casa Abrigo, em casos especiais.

30 – A Chefia Administrativa da Casa Abrigo- PMRGS poderá recusar o fornecimento de refeições que se apresentarem impróprias para consumo, ou em caso de atraso superior a 45 minutos.

31- Caso ocorra atraso na forma acima mencionada, a contratada poderá adquirir as refeições, com as mesmas características das contratadas, de outros fornecedores, para atendimento da situação emergencial, arcando com os custos da aquisição.

32 - Manipular qualquer tipo de alimento e/ou preparação que envolva produtos adquiridos pela SASC - PMRGS.

33 – Manter controle de temperatura para freezer, geladeiras, balcão térmico e ambiente através de termômetros e/ou sistema de monitoramento de temperatura.

34 – Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas.

35 – Obter prévia autorização da Chefia Administrativa da Casa Abrigo para executar qualquer tipo de obra: predial, elétrica, hidráulica, etc. . . .

36 – Fornecer balança eletrônica de precisão que possua o certificado do INMETRO, para verificação do per - capita utilizado.

37- Elaborar o Manual de Boas Práticas e Receituário Padrão, sendo obrigatória a permanência de uma cópia na Unidade (cozinha) e a distribuição para A Chefia Administrativa da Casa Abrigo, Nutricionista PMRGS e para a Secretária De Ação Social e Cidadania.

38- Fornecer o per - capita  dos alimentos, de acordo com cada faixa etária .

ORIENTAÇÕES GERAIS  DE ALIMENTOS E PREPARAÇÕES
  A SEREM UTILIZADAS NAS REFEIÇÕES.

Os vegetais poderão ser oferecidos sob a forma de saladas (cruas ou cozidas), sopas, ensopados, cremes, suflês, purê, e no caso da batata poderá ser frita.
Deverá conter no cardápio preparações diferenciadas, sendo uma delas maionese de legumes com azeitonas.
As saladas (cruas ou cozidas), oferecidas no almoço e no jantar.
O arroz deverá ser agulhinha tipo 1 ou similar e poderá ser oferecido sob a forma de: arroz branco, integral, enriquecido, de forno, à grega, risoto.
As massas poderão ser do tipo: espaguete, talharim, parafuso, gravatinha, penne, nhoque, lasanha, etc., sob formas variadas.
Leguminosas poderão ser: feijão (preto, carioca, branco, fradinho, mulatinho, de corda), lentilha, grão de bico, ervilha.
Deverá ser fornecido em todas as refeições farinha de mandioca e/ou milho e/ou outro tipo de farinha que for solicitado pela Chefia Administrativa da Casa Abrigo, respeitando os hábitos regionais.
As carnes deverão ser:
1 - Bovina: alcatra, contrafilé, patinho, lagarto.

2 - Peixe: em posta ou filé, bacalhau.

3 – Aves: galinhas, frangos, peru, chester.

4 – Porco: pernil, bisteca.

5 – Embutidos: lingüiça, salsicha.

As carnes poderão ser apresentadas em assados, guisados, à milanesa, ensopados, grelhados, role, à dore, estrogonofes, bifes, iscas, fritas, moídas, etc.

O Ovo poderá ser oferecido como prato principal, sendo preparado frito, cozido ou em forma de omelete.

Os temperos poderão ser: coentro, cominho, noz moscada, cebolinha, salsa, ervas finas, além dos básicos, ou seja, alho, sal e cebola, sendo estes últimos presentes em todas as grandes refeições.

As sobremesas poderão ser: frutas (frescas, compotas, saladas), sorvete (somente no verão), doces, canjica, arroz doce, pudins, gelatinas, cremes, mousse, bolos, tortas doces, chocolate, etc.

Os sucos referentes ao almoço e jantar deverão ser de 1ª qualidade e o natural deverá ser servido no mínimo 07 vezes por semana.

Deverá ser servido refrigerante 02 (duas) vezes por mês de marca reconhecida no mercado.

O cardápio deverá ser especial nos dias de datas comemorativas.

Deverá ser fornecido um Kit lanche para crianças e adolescentes em fase escolar, respeitando as solicitações da Chefia Administrativa da Casa Abrigo.

COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO E DO KIT LANCHE

Desjejum: 

-Café com Leite (5X por semana)

-Leite com chocolate (2X por semana)

-Pão Francês com margarina (5X por semana)

-Pão de Leite (1X por semana)

-Pão de Hot-dog (1X por semana)

-Fruta (todos os dias)

O recheio dos pães poderá ser composto de frios, requeijão, geléias, etc.
Almoço e Jantar:  

- Arroz  = 12 vezes por semana

- Feijão  =12 vezes por semana

- Prato Principal (Carne) = 14 vezes por semana

- Guarnição (acompanhamento do prato principal) = 14 vezes por semana 

- Salada = 14 vezes por semana

- Sobremesa= 14 vezes por semana

- Suco= 14 vezes por semana

- Refrigerante = 02 vezes mês.

- Massas = 02 vezes por semana

Poderá ser servida Sopa no Jantar somente em dias de frio, no máximo 02 vezes por Semana

Lanche:
- Suco Natural e/ou artificial de 1ª qualidade e/ou leite com chocolate e/ou refrigerante e/ou café com leite e/ou Iogurte e/ou leite com groselha e/ ou vitamina = 05 vezes por semana. 

- Cachorro quente e/ou Bolo e/ ou Torta e/ ou Bolinho individual e/ou Pão de queijo e/ou Bolacha e/ou Bisnaguinha e/ou qualquer outro tipo de pão (estes dois últimos, sempre com recheio). = 05 vezes por semana.

- Sucrilhos = 02 vezes por mês. (deverá ser servida com leite integral, podendo ser adicionado fruta).

- Sala de frutas (podendo ser servida com creme de leite ou suco de fruta) = 04 vezes por mês.

Ceia:

- Chá (diversos sabores) e/ ou leite com (achocolatado, morango, aveia, frutas) = 06 vezes por semana.

- Bolacha salgada e/ou bolacha doce (sem recheio) e/ou bolo simples e/ou  Bolinho de chuva e/ou torrada e/ou bisnaguinha. = 06 vezes por semana.

- Mingau de aveia, farinha láctea, amido de milho, etc. = 1 vez por semana 

Kit Lanche:

- Suco: 200 ml em embalagem longa vida

- Bolinho (01 unidade), Pão tipo hot-dog com frios, Pão tipo Bisnaguinha (02 unidades) todos em embalagem individual.

- Fruta = 01 unidade.

Horário das Refeições

- Desjejum = 07h00min 

- Almoço =   11h00min

- Lanche =    14h30min

- Jantar =      17h00min

- Ceia =        20h30min


O horário das refeições poderá ser modificado somente com a autorização da Chefia Administrativa da Casa Abrigo.
Anexo 3.2 - MODELO DE CARDÁPIO MENSAL
1ª SEMANA

	Data
	Desjejum
	Almoço
	Lanche
	Jantar
	Ceia

	01
	Segunda
	Café com leite Pão francês c/ Marg.Fruta (mamão)
	Arroz /Feijão - Carne em cubos - Abobrinha refogada - Salada de Tomate - Fruta (maçã) /Suco de Laranja
	Leite c/ chocolate

Bolacha salgada
	Arroz/Feijão - Omelete de Forno - Chuchu sauteé - Salada cenoura ralada - Fruta (banana)/Suco de Abacaxi
	Chá erva-doce

Bisnaguinha c/ margarina



	02
	Terça
	Leite com Chocolate

Pão de leite c/ Queijo prato

Fruta (melão)
	Arroz/Feijão

Iscas de Frango

Batata na salsa

Salada de acelga

Gelatina morango /Suco de Limão
	Suco Natural

Bolacha


	Arroz/Feijão

Carne moída com ervilhas

Salada de Alface

Fruta (pêra)/Suco de Laranja
	Leite c/chocolate

Bolacha

	03
	Quarta
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (maçã)
	Arroz/Feijão

Bife à rolê

Couve refogada

Salada de rabanete

Fruta (mamão)/Suco de Abacaxi
	Canjica
	Arroz/Feijão

Iscas de carne aceboladas

Farofa rica

Salada de escarola

Gelatina de uva/Suco de maracujá
	Chá camomila

Bolacha

	04
	Quinta
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (mamão)
	Espaguete à bolonhesa

Quiabo refogado

Salada de beterraba

Fruta (banana)/Suco de Limão
	Vitamina
	Arroz/Feijão

Bife de panela

Legumes sauteé

Salada de alface

Fruta (abacaxi)/Suco de maçã
	Mingau de aveia

	05
	Sexta
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (melão)
	Arroz/Feijão

Cação ao molho

Purê de mandioquinha

Salada de pepino c/tomate

Fruta (Laranja)/Suco de Goiaba
	Sucrilhos
	Arroz/Feijão

Almôndegas ao sugo

Cenoura refogada

Salada de acelga

Fruta (maçã)/Suco de Cajú
	Chá mate

Bolo fubá

	06
	Sábado
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (mamão)
	Arroz/Feijão

Bife Grelhado

Creme de milho

Salada de rúcula

Fruta (Pêra)/Suco de Abacaxi
	Suco Natural

Bisnaguinha c/ geléia
	Arroz/Feijão

Panqueca de carne

Salada de alface

Fruta (melão)/Suco de maracujá
	Chá de hortelã

Bolacha

	07
	Domingo
	Leite com Chocolate

Pão hot-dog com requeijão

Fruta (maçã)
	Nhoque ao sugo

Frango Assado

Farofa Rica

Salada de maionese

Gelatina Colorida/Refrigerante
	Salada de frutas
	Sopa: Arroz, batata, abóbora, vagem, acelga e carne bovina.

Fruta (Abacaxi)


	Chá de cidreira

Bolacha


2ª SEMANA

	Data
	Desjejum
	Almoço
	Lanche
	Jantar
	Ceia

	08
	Segunda
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (maçã)
	Arroz /Feijão - Salsicha ao molho

Purê de batata - Salada de beterraba

Fruta (melão) /Suco de morango
	Suco natural

Bolinho individual
	Arroz /Feijão - Picadinho com legumes - Salada de acelga - Fruta (mamão) /Suco de uva
	Leite c/ chocolate

Bolacha

	09
	Terça
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (pêra)
	Arroz /Feijão

Lingüiça acebolada

Couve refogada

Salada de Tomate

Gelatina limão/Suco de laranja
	Leite com chocolate

Bisnaguinha c/ margarina
	Arroz/Feijão

Frango ensopado

Cará na manteiga

Salada de alface

Fruta (Banana)/Suco de Abacaxi
	Chá

Bolacha

	10
	Quarta
	Leite com Chocolate

Pão hot-dog com requeijão

Fruta (melão)
	Arroz/Feijão

Iscas de carne

Vagem refogada

Salada de tomate

Pudim de leite / Suco de limão
	Salada de frutas
	SOPA: Arroz, cará, abóbora, berinjela, mostarda, carne bovina e caldo de feijão. - Fruta (pêra)
	Mingau de amido de milho



	11
	Quinta
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (mamão)
	Parafuso à Bolonhesa - Frango assado - Legumes sauteé

Salada pepino com tomate

Fruta (maçã) / Suco de limão
	Suco natural

Torta salgada


	Arroz/Feijão - Carne Moída refogada - Cenoura na manteiga

Salada de acelga - Gelatina morango/Suco Goiaba
	Chá

Bolinho de chuva

	12
	Sexta
	Leite com Chocolate

Pão de Leite com Geléia

Fruta (pêra)
	Arroz/Feijão

Filé de merluza a dorê

Purê rosé

Salada de alface

Fruta (Laranja)/Suco de uva
	Café com leite

Bolacha
	Arroz /Feijão - Filé de frango grelhado - Creme de milho - Salada de escarola

Fruta (melão) /Suco de Laranja
	Leite c/ chocolate

Bisnaguinha c/ margarina

	13
	Sábado
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (mamão)
	Arroz/Feijão

Bife de panela

Vagem refogada

Salada de tomate

Pudim de leite / Suco de limão
	Vitamina
	Arroz/Feijão - Ovo Frito - Cenoura refogada - Salada alface - Fruta (maçã) /Suco  de morango
	Chá

Bolacha

	14
	Domingo
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (melão)
	Espaguete à Bolonhesa

Filé de frango grelhado

Batata frita

Salada acelga com tomate

Fruta (pêra) / Suco de Abacaxi
	Suco natural

Cachorro Quente
	Arroz/Feijão - Iscas de carne aceboladas

Chuchu refogado

Salada de escarola

Gelatina de uva/Suco de maracujá
	Chá

Torradas


3ª SEMANA

	Data
	Desjejum
	Almoço
	Lanche
	Jantar
	Ceia

	15
	Segunda
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (maçã)
	Arroz/Feijão - Bife Grelhado

Quiabo refogado - Salada Tomate - Arroz doce / Suco de laranja
	Suco Natural

Bolinho individual
	Arroz/Feijão - Salsicha ao molho - Purê de batata - Salada acelga

Fruta (melão)/Suco de Morango
	Chá

Bolacha

	16
	Terça
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (pêra)
	Arroz/Feijão - Pernil em cubos

Couve refogada - Salada berinjela - Fruta (banana)/Suco de abacaxi
	Sucrilhos
	Arroz/Feijão - Iscas de frango - Inhame sauteé - Salada de alface

Fruta (mamão)/Suco de Uva
	Mingau de farinha láctea

	17
	Quarta
	Leite com Chocolate

Pão de leite c/ margarina

Fruta (melão)
	Arroz/Feijão

Omelete de forno

Escarola refogada

Salada de tomate

Gelatina Uva/Suco de maracujá
	Leite com chocolate

Pão de queijo
	Arroz/Feijão - Bife de panela - Batata na salsa - Salada de espinafre - Fruta (maçã)/Suco de maçã
	Chá

Bisnaguinha c/ margarina

	18
	Quinta
	Café com leite

Pão francês c/ Margarina

Fruta (mamão)
	Espaguete á bolonhesa

Frango assado

Abobrinha refogada

Salada alface

Fruta (banana)/Suco laranja
	Arroz doce
	Arroz/feijão - Carne moída refogada - Cenoura á Juliana - Salada tomate

Fruta (pêra) / Suco de manga
	Leite com chocolate

Bolacha

	19
	Sexta
	Café com leite

Pão francês c/ Margarina

Fruta (melão)
	Arroz/Feijão

Cação ao molho

Batata sauteé

Salada de rúcula

Fruta (laranja)/Suco de abacaxi
	Vitamina
	Arroz/Feijão - Iscas de carne aceboladas

Mandioca sauteé

Salada de acelga

Gelatina morango/Suco uva
	Chá

Torradas

	20
	Sábado
	Leite com Chocolate

Pão hot-dog com queijo e presunto

Fruta (mamão)
	Arroz/Feijão

Carne assada recheada

Farofa rica

Salada alface

Pudim chocolate/Suco laranja
	Salada de frutas
	Sopa: Macarrão, batata doce, tomate, chuchu, frango e feijão

Fruta (Pêra)


	Chá

Bolo de caçarola

	21
	Domingo
	Café com leite

Pão francês c/ Margarina

Fruta (maçã)
	Talharim ao sugo

Frango Assado

Vagem refogada

Salada de espinafre

Gelatina Morango/Refrigerante
	Suco Natural

Rosquinha de leite
	Arroz/Feijão

Lingüiça acebolada

Acelga refogada

Salada tomate

Fruta (melão)/Suco de uva
	Chá

Rosquinhas de leite


4ª SEMANA

	Data
	Desjejum
	Almoço
	Lanche
	Jantar
	Ceia

	22
	Segunda
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (mamão)
	Arroz/Feijão - Bife grelhado

Cenoura refogada - Salada pepino - Fruta (banana) /Suco de laranja
	Leite com chocolate

Pão Sovado c/ margarina
	Arroz/Feijão - Salsicha ao molho - Batata na salsa - Salada de acelga

Fruta (maçã) / Suco uva
	Chá de frutas vermelhas

Bolachas

	23
	Terça
	Leite com Chocolate

Pão de leite c/ queijo prato

Fruta (pêra)
	Arroz/Feijão - Filé de frango

Vagem refogada - Salada alface - Gelatina de Framboesa/Suco abacaxi
	Salada de frutas
	Arroz/Feijão

Carne de panela

Farofa

Salada de espinafre

Fruta (mamão)/Suco de laranja
	Chá Hortelã

Bolinho Chuva

	24
	Quarta
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (melão)
	Arroz/Feijão - Lingüiça acebolada – Cuscuz - Salada de tomate - Fruta (banana)/Suco de maracujá
	Iogurte de frutas


	Arroz/Feijão

Iscas de carne

Couve refogada

Salada berinjela

Gelatina morango/Suco de uva
	Chá Cidreira

Bolachas

	25
	Quinta
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (mamão)
	Talharim ao sugo - Iscas de frango - Purê de mandioquinha - Salada alface - Pudim de leite /Suco laranja
	Suco Natural

Pão de queijo
	Arroz/Feijão - Picadinho com legumes - Salada de tomate - Fruta (pêra) / Suco de morango


	Leite com chocolate

Bolacha

	26
	Sexta
	Leite com Chocolate

Pão hot-dog com requeijão

Fruta (maçã)
	Arroz/Feijão - Pernil em cubos - Batata frita - Salada escarola - Gelatina limão / Suco de abacaxi
	Café com leite

Bolachas
	SOPA: Macarrão, mandioquinha, abóbora, quiabo, escarola, carne bovina.

Fruta (abacate)
	Chá erva-doce

Torradas

	27
	Sábado
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (melão)
	Arroz/Feijão - Almôndegas

Chuchu refogado - Salada de alface - Fruta (goiaba)/Suco de laranja
	Suco Natural

Torta de banana
	Arroz/Feijão - Bife de panela - Acelga refogada - Salada rúcula - Fruta (pêra) /Suco de uva
	Mingau de aveia

	28
	Domingo
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (mamão)
	Espaguete a bolonhesa - Frango Assado - Batata na salsa - Salada de escarola

Pudim/Suco de manga
	Vitamina
	Arroz/Feijão – Omelete - Cenoura refogada - Salada tomate - Fruta(maçã) /Suco de goiaba
	Chá Mate

Bolachas


5ª SEMANA

	Data
	Desjejum
	Almoço
	Lanche
	Jantar
	Ceia

	29
	Segunda
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (pêra)
	Arroz /Feijão

Carne em tiras

Abobrinha refogada

Salada de escarola

Fruta (mamão) /Suco de Morango
	Suco Natural

Bisnaguinha com margarina
	Arroz/Feijão

Bife de panela

Legumes sauteé

Salada de alface

Fruta (banana)/Suco de Abacaxi
	Leite com chocolate

Bolacha

	30
	Terça
	Leite com Chocolate

Pão de leite c/ geléia

Fruta (mamão)
	Arroz /Feijão

Filé de frango

Purê rosé

Salada de escarola

Fruta (melão) /Suco de Limão
	Vitamina
	Arroz/Feijão

Almôndegas ao sugo

Chuchu refogado

Salada de espinafre

Fruta (Pêra)/Suco de Maracujá
	Mingau farinha láctea

	31
	Quarta
	Café com leite

Pão francês c/ Marg.

Fruta (melão)
	Arroz /Feijão

Pernil em cubos

Couve refogada

Salada de cenoura ralada

Fruta (Laranja) /Suco de Uva
	Salada de frutas
	Arroz/Feijão

Bife grelhado

Purê de mandioquinha

Salada Alface

Gelatina de Abacaxi/Suco de Laranja
	Chá

Torradas


ANEXO IV
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação

 

 

DECLARAÇÃO

Processo nº ........./2012
Pregão Presencial nº ....../2012

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________ Declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Pregão Presencial               nº ............/2012.
 

Local e Data

(a):_____________________________________

Nome e Número da Identidade do declarante

 

A N E X O V
Modelo de Declaração

Processo nº .........../2012
Pregão Presencial nº......./2012

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n........................ e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  )

Local e Data:

Nome, cargo e assinatura

Razão Social da empresa.

ANEXO VI
Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal 
para Licitar ou Contratar com a Administração

 

 

DECLARAÇÃO
Processo nº .........../2012
Pregão Presencial nº ........./2012
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________ declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

Local e Data

(a):_____________________________________

Nome e Número da Identidade do declarante

 

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo nº........./2012
Pregão Presencial nº ....../2012

A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à Prefeitura do Município de Rio Grande da Serra, para fins de participação no Pregão Presencial nº.........../2012, que enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate.

Local e Data

(a):_____________________________________

Nome e Número da Identidade do declarante

ANEXO  VIII - (MODELO)
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
Ref.: PREGÃO Nº........./2012
Apresentamos nossa proposta comercial para a execução dos serviços, conforme segue:

LOTE 1: 
	CARDÁPIO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	A
	R$
	R$

	B
	R$
	R$

	
	
	


VALOR TOTAL DO LOTE = R$................
LOTE 2: 
	CARDÁPIO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	C
	R$
	R$

	
	
	


VALOR TOTAL DO LOTE = R$................

VALOR TOTAL DA PROPOSTA = R$ ............... (POR ESTENSO)
Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada, seguros em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária e Infortunística do trabalho e com responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a consecução do objeto, bem como nosso lucro, conforme especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA.
Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes no Edital, mas inerentes à natureza dos serviços contratados. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa empresa e aprovados pela PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA antes da execução dos mesmos, respeitada as previsões e limites legais. 
Na execução do objeto desta licitação, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização da Secretaria de Educação e Cultura, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pelo perfeito fornecimento dos insumos e pela execução do objeto desta licitação, de conformidade com as especificações exigidas. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ________, Carteira de Identidade nº ___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor ________, e CPF nº ________, como representante legal desta Empresa. 
Os dados bancários de nossa empresa são: Banco............(nº e nome), Agência ............(nº e nome) e Conta Corrente nº ............... 

Validade da proposta conforme Edital.
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Local e data.  

___________________________________________
EMPRESA LICITANTE/CNPJ 


___________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 


ANEXO IX – INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
ANEXO 9.1 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 

Proc. N. 104/2012

Aos       dias do mês de      do ano de dois mil e onze, na Secretaria de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, localizada na Rua do Progresso, nº 700 – Jardim Progresso – Rio Grande da Serra, subscrevem a presente Ata de registro de Preços, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.522.975/0001-80, neste ato representado pelo SR. PREFEITO ADLER  ALFREDO JARDIM TEIXEIRA, brasileiro, solteiro,portador do RG nº 19.417.194–2, inscrito no CPF nº 171.483.398 - 47 e de outro, a empresa .................., inscrita no CNPJ(MF) sob o n.º ,estabelecida na Rua , Estado de , neste ato representado pelo seu , Sr...... ,resolvem, nos termos do Decreto Municipal 1.685/2006, bem como da Lei 8.666/93, da Lei 10.520/02 e suas posteriores alterações e, em conformidade com o resultado do Pregão n.º 03/2012, devidamente homologado à fl. ___ do aludido processo, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual prestação dos serviços de merenda escolar, conforme segue:

	LOTE 1 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: empresa

	Cardápio
	Descrição
	Quantidade
	Valor unitário
	Valor total

	A
	
	
	
	

	B
	
	
	
	

	LOTE 2 – SECRETARIA DE CIDADANIA: empresa

	Cardápio 
	Descrição
	Quantidade
	Valor unitário
	Valor total

	C
	
	
	
	


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDA ESCOLAR NAS UNIDADES DE ENSINO E CASA ABRIGO DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA.

Parágrafo único – Este instrumento não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO

Os serviços contratados deverão ser prestados em conformidade com a solicitação da Secretaria de Educação e Secretaria de Cidadania e Ação Social.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
Parágrafo Primeiro – Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: funcional programática, categoria econômica e ficha 12.306.0006.2007,33.90.30,64; 12.306.0006.2007,33.90.39,65; 08.122.0008.2017-3.90.30, 150; 08.1220008.20-33.90.39 - 152, da Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria da Cidadania e Ação Social, suplementadas de necessário. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DOS FUTUROS CONTRATOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de registro de preços;

b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou equivalente no prazo estabelecido;

c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da lei 8.666/93;

d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

Parágrafo Terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

Parágrafo Quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento do Item.

Parágrafo Quinto – Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

Parágrafo Sexto – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO

Fica a presente Ata vinculada aos termos do edital do correspondente pregão e seus anexos, bem como à proposta pelo contratado.

CLÁUSULA OITAVA – DA ELEIÇÃO DO FORO

Fica eleito o foro da Distrital de Rio Grande da Serra Comarca de Ribeirão Pires, para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste instrumento.

Rio Grande da Serra,

__________________________________

ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA

Prefeito

__________________________________

CONTRATADA

________________________________

TESTEMUNHA

__________________________________

TESTEMUNHA

ANEXO 9.2 - MINUTA DE CONTRATO / ORDEM DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA.
CONTRATADA: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento de merenda escolar, conforme especificações no objeto, para atender a Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria da Cidadania e Ação Social.   

LOCAL: Unidades Educacionais e Casa Abrigo

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$

INTERESSADA: Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria da Cidadania e Ação Social
PROCESSO: 
FUNDAMENTO: 

PRAZO: 12 meses

Pelo presente instrumento particular, doravante denominada CONTRATANTE a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA, inscrita no CNPJ sob nº. 46.522.975/0001-80, com sede à Avenida Dom Pedro I, nº. 10 – Centro, em Rio Grande da Serra, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Sr. ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº19. 417.194-2, inscrito no CPF/MF sob nº. 171.483.398-47, e de outro lado, denominada CONTRATADA..........................., inscrita no CPNJ sob o nº. ...................................................., estabelecida a ....................................................., ....................................., ..................., neste ato representado pelo sócio Sr. ......................,brasileiro, .........., profissão..........., portador do RG nº ................ inscrito no CPF/MF sob o n.º .................., neste ato, têm entre si justo e contratado as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de merenda escolar, incluindo gêneros e insumos, transporte, distribuição nos locais de consumo, logística, prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados; limpeza e conservação das áreas utilizadas, conforme especificado no edital e em seus anexos para atender ao programa de merenda escolar nas unidades educacionais e Casa Abrigo das Secretarias de Educação e Cultura e Secretaria da Cidadania e Ação Social.

Parágrafo 1º: Os serviços descritos no item anterior serão executados nas unidades relacionadas no Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do instrumento contratual, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme dispõe o artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A Contratada iniciará os serviços em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da Ordem de Início expedida pela Secretaria de Educação e Cultura, indicando as unidades, quantidades de alunos e abrigados, bem como, demais informações necessárias à realização do objeto. A Contratada deverá executar os serviços com responsabilidade técnica, observando as condições previstas nos Anexos constantes do edital.

CLÁUSULA QUARTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

4.01- Quanto à pessoal:

4.01.1- Os funcionários da contratada deverão ser submetidos a exames médicos a fim de verificar se estão aptos ou não a exercer a função.

4.02- Quanto à Logística: 
4.02.1-Todos os insumos deverão ser transportados em veículos apropriados e devidamente inspecionados pelo órgão competente, atendendo às normas sanitárias vigentes.

4.02.2-Todos os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento, a fim de evitar quebras e/ ou atrasos desnecessários na entrega dos produtos. A manutenção e higienização destes veículos devem estar sempre de acordo com a descrição dos serviços prestados.

4.02.3-A entrega dos insumos deverá ser feita nos pontos estabelecidos sempre com antecedência, visando cumprir rigorosamente com o estabelecido em contrato.

4.03- Quanto a gêneros e insumos:

4.03.1- A Contratada deverá assegurar o abastecimento das escolas, com os gêneros alimentícios necessários ao cumprimento dos cardápios, observando suas especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade.

4.03.2- Deverá fazer cumprir pelos seus fornecedores, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente.

4.03.3- Todos os produtos adquiridos deverão passar por prévia inspeção, a fim de garantir a qualidade dos mesmos e a correta execução dos serviços.

4.03.4- Todos os gêneros alimentícios deverão ser armazenados de forma adequada obedecendo aos critérios da legislação sanitária vigente.

4.03.5- Manter o abastecimento de gás para o preparo das refeições.

4.03.6- Fornecer material de limpeza e sanitização para a higienização ambiental, pessoal e dos utensílios e equipamentos.

4.04- Quanto a utensílios, equipamentos e instalações:

4.04.1- A Contratada deverá identificar todos os equipamentos e utensílios disponibilizados nas unidades escolares e Casa Abrigo, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante, mediante inventário a ser elaborado antes do início dos serviços. 

4.04.2- Disponibilizar imediatamente os equipamentos e utensílios necessários ao cumprimento do objeto licitado. 

4.04.3- Efetuar o conserto e manutenção preventiva e corretiva dos utensílios e equipamentos, inclusive os de propriedade da Prefeitura e do Estado, devendo devolvê-los em boas condições de uso no final do contrato.

4.04.4- Providenciar a reposição dos utensílios ou equipamentos que em razão de qualquer motivo sejam extraviados, danificados ou mesmo furtados, de propriedade da Prefeitura ou do Estado, por culpa ou dolo de seus empregados.

4.04.5- Promover todos os reparos, consertos e adaptações que se fizerem necessários nos locais da prestação dos serviços, correndo as respectivas despesas por sua única e exclusiva responsabilidade.
4.04.6- Manter a limpeza das instalações, dos utensílios e equipamentos utilizados.

4.04.7- A Contratada deverá obrigatoriamente ao término deste contrato, garantir os utensílios em boas condições e número igual ao dia que assumiu o serviço, e ainda, todos os equipamentos em condições de uso e funcionamento.

4.04.8- Providenciar a retirada por sua conta e risco dos locais de trabalhos, dos equipamentos e utensílios de sua propriedade dentro de 10(dez) dias após o término do contrato

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO: O custo total do objeto é de R$ ..............................(.........................................................). 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTAMENTO: Os preços poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão dos serviços, por conveniência da Prefeitura de Rio Grande da Serra, respeitando as previsões legais.

6.1 Os preços serão reajustados de acordo com o IGPM- Índice Geral de Preços do Mercado, mediante solicitação e demonstrativo do equilíbrio financeiro à Contratante, que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo.             

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO E CERTIDÕES: O (s) pagamento (s) será (ao) efetuado (s) através do Setor de Tesouraria, em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela Secretaria solicitante, porém em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua apresentação.
7.1. A nota fiscal ou fatura deve vir acompanhada das certidões negativas de INSS, FGTS, ISSQN e CNDT, quando solicitadas.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: funcional programática ....................................... e ........................, categoria econômica ....................., ficha ............................., da Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria da Cidadania e Ação Social, com recursos financeiros próprios, suplementadas se necessário.  

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE reserva-se no direito de exercer ampla e completa fiscalização na execução dos serviços, e, em nenhuma hipótese a fiscalização eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais e legais, bem como as sanções civis e criminais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES: A Contratada se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitamos, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação.

10.01: A Contratada responderá integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do artigo 70, do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da Contratada intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante.
10.02 Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

                10.02.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, objeto da licitação: 

                10.02.2. Até 02 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

                10.02.3. Superior 02 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 

                10.02.4. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 5%, calculada sobre o saldo restante do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE SERVIÇOS: Fica proibida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial dos serviços objeto do presente contrato, sendo permitida a subcontratação apenas em relação aos serviços de manutenção dos equipamentos, distribuição, fornecimento de pães e bolos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rescindir o contrato, de acordo com sua conveniência administrativa, desde que motivado o ato e cientificando a CONTRATADA com 10 (dez) dias antes do distrato.

12.1: A ocorrência de quaisquer das causas previstas na Seção V, do Capítulo III, da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações, implicará na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-RETENÇÃO DE VALORES E ENCARGOS: A CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados à Contratada, percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e constantes da nota fiscal/fatura, nos termos da Lei Federal nº 9.711, de 20 de novembro de 1998 e Ordem de Serviço/INSS nº 209, de 20 de maio de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Este contrato será regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes, em especial nas certificadas e não previstas neste documento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO PROCESSO: Fazem parte integral do presente contrato, todos os atos administrativos contidos no Processo nº. 104/2012.    
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DA ELEIÇÃO DO FORO: Fica eleito o Foro Distrital de Rio Grande da Serra, Comarca de Ribeirão Pires para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste instrumento. 

E, por estarem, justas e contratadas, as partes assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma.

Rio Grande da Serra, ....... de ............................. de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA

CONTRATANTE
CONTRATADA
Testemunhas:

1° -






2° -





ANEXO 9.3 – CARACTERISTICAS DO LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	Unidade Educacional
	Fases
	Faixa etária
	Capacidade

	EMEB – Balão Mágico


	Berçário
	0 – 1a 7m
	12

	
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	17

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	21

	

	EMEB – David Barbosa da Silva


	Berçário
	0 – 1a 7m
	12

	
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	14

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	15

	
	Nível I
	4a – 4a 11m
	60

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	88

	
	Fundamental
	6 anos
	68

	

	EMEB – Padre Giuseppe Pisoni


	Berçário
	0 – 1a 7m
	10

	
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	14

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	20

	
	Nível I
	4a – 4a 11m
	100

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	105

	

	EMEB – O Pequeno Príncipe
	Nível I
	4a – 4a 11m
	60

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	60

	

	EMEB – Peter Pan
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	10

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	15

	
	Maternal II – ½ período
	2a 8m – 3a 11m
	10

	

	EMEB – O Pequeno Polegar 


	Berçário
	0 – 1a 7m
	10

	
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	15

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	20

	

	EMEB – Pinguinho de Gente


	Berçário
	0 – 1a 7m
	15

	
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	15

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	20

	
	Nível I
	4a – 4a 11m
	50

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	50

	

	EMEB – Ver. José Olímpio da Silva
	Nível I
	4a – 4a 11m
	45

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	53

	
	Fundamental
	6 anos
	104

	

	EMEB – Rachel Silveira Monteiro
	Nível I
	4a – 4a 11m
	100

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	104

	
	Fundamental
	6 anos
	168

	
	EJA
	a partir 18 anos
	25

	

	EMEB – Recanto Infantil Madre Maria de Jesus


	Berçário
	0 – 1a 7m
	10

	
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	10

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	21

	
	Nível I
	4a – 4a 11m
	60

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	84

	

	EMEB – Prefeito José Carlos de Arruda
	Berçário
	0 – 1a 7m
	25

	
	Maternal I
	1a 8m – 2a 7m
	25

	
	Maternal II
	2a 8m – 3a 11m
	25

	
	Nível I
	4a – 4a 11m
	50

	
	Nível II
	5a – 5a 11m
	50


	Casa Encantada – Gildete de Souza Barros
	Faixa Etária

3a - 12 anos
	Capacidade

Manhã – 25

Tarde - 25


	SEC - EJA
	Faixa Etária

acima de 16 anos
	Capacidade

75


	CASA ABRIGO
	Faixa Etária

0 a 17 anos
	Capacidade

30
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